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PREGÃO ELETRÔNICO
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE

ARIQUEMES-RO
UASG: 450522

AVISO

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta
às condições/exigências expressas neste edital
e seus anexos, notadamente quanto ao
credenciamento, objetivando uma perfeita
participação no certame licitatório.

Dúvidas: (69) 3516-2020
Email: pregaopma@hotmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022/SML/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.303/2021/SEMED

LICITAÇÃO ABERTA, COMAMPLA PARTICIPAÇÃO

1. – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. PREÂMBULO:

1.1.1. A Prefeitura do Município de Ariquemes, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
nº. 04.104.816/0001-16, com sede à Avenida Tancredo Neves, nº. 2.166, Setor Institucional, Ariquemes-
RO, através do pregoeiro designado pelo Decreto Municipal nº. 18.260 datado de 22 de dezembro de
2021, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, sob o nº 03/2022/PREGÃO/SML/PMA do tipo MENOR PREÇO, critério de
julgamento GLOBAL, tendo por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA ESCOLAR
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARIQUEMES/RO. O procedimento licitatório
obedecerá ao disposto na Lei nº. 10.520 de 17/07/02, Decreto Municipal nº. Decreto Municipal nº.
15.792 de 10 de outubro de 2019, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente o disposto na Lei nº.
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como as demais legislações complementares e
ainda pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e, em conformidade com a autorização
contida no Processo.
1.1.2. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br (comprasnet); e/ou
www.ariquemes.ro.gov.br/licitacoes;

1.1.3. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na
data e horário, conforme abaixo:

CÓDIGO UASG: 450522
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br (comprasnet)
PREGOEIRO: Jonhison José Andrade

INÍCIO PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 25/03/2022 às 09h00min. (horário de Brasília).

LIMITE PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 06/04/2022 até 09h00min. (horário de Brasília).

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 06/04/2022 às 09h00min. (horário de Brasília).

VALOR TOTAL ESTIMADO:
R$ 134.474,20 (Cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e
setenta e quatro reais e vinte centavos)

LANCEMÍNIMO: R$ 50,00 (Cinquenta Reais)
TIPO DA LICITAÇÃO: (Art. 45, § 1º, I da Lei 8.666/93) - Menor Preço.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Grupo
MODO DE DISPUTA: Aberto (Decreto Federal nº 10.024/2019)

1.1.1.1 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do
certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante
comunicação do pregoeiro aos licitantes;

1.1.1.2 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF,
salvo quando explicitamente descrito em contrário.

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.ariquemes.ro.gov.br/licitacoes
https://www.gov.br/compras/
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1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo N°
16.303/2021/SEMED, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.
1.2.2. Todo o procedimento licitatório será realizado somente através do sistema contido no endereço
eletrônico http://www.gov.br/compras, onde permanecerão disponíveis todos os atos, avisos e demais
documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o
instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada, propostas e Atas dele provenientes.
1.2.3. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico, cedido para uso através de
Termo de Adesão ao Sistema de Serviços Gerais – SISG, conforme estabelecido no artigo 9º a 11º do
Decreto Federal nº 10.024/2019.
1.2.4. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente
examinados pelas Licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a
apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de desconhecimento,
discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus itens, já que
oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto no item 4 deste Edital.
1.2.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

2. DAS DISPOSIÇÕES DOOBJETO

2.1. DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Seguro Total
para os Veículos da Frota Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Ariquemes - RO. Conforme
especificações técnicas e quantidades descritas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

2.1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES E DA ESTIMATIVA DE PREÇO:
ITEM QNT. UND. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR TOTAL

ESTIMADO POR 12 MESES

1 01 Serv. Cobertura Seguro Total para os 62 Veículos da Frota
Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Ariquemes - RO

R$
134.474,20

2.1.2. Embora a contratação seja do tipo menor preço global, devem ser respeitados os valores
unitários estimados de cada item conforme quadro abaixo. Sendo assim, a empresa vencedora deverá
elaborar sua proposta com a composição de preço para cada veículo conforme quadro no item 2.1.3 e
modelo constante no Anexo II deste Edital (Modelo da Proposta).

2.1.3. Os veículos do transporte escolar a serem segurados são:

ITEM MARCA/ MODELO ANO/MOD PLACA RENAVAN CHASSI

VALOR
DETERMINADO
DO CASCO POR

VEÍCULO

VALOR
ESTIMADO DO
SEGURO POR
VEÍCULO

1 MICROMARCOPOLO VOLARE V6 ON 2006/2007 NCX-5F39 896312410 93PB38D2M7C019795 R$ 56.669,00 1.893,48
2 MICROMARCOPOLO VOLARE V6 ON 2009/2009 NEC-2E13 132847140 93PB37D2M9C029579 R$ 76.137,00 1.946,83

http://www.comprasnet.gov.br
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3 MICROMARCOPOLO VOLARE V6 ON 2009/2009 NEC-2E33 132848856 93PB37D2M9CO29580 R$ 76.137,00 1.946,83
4 ONIBUS VW/15.190 EOD SUPER 2009/2009 NCF-9J18 184073391 9BWR8829R940511 R$ 140.300,00 2.045,42
5 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC POWER 2010/2011 NEG-3D31 288846575 9532882W9BR120813 R$ 200.000,00 2.082,11
6 ONIBUS VW 15.190 EOD E. S. ORE 2010/2010 NDS-5E42 305172026 9532882W5AR046479 R$ 295.000,00 2.058,13
7 MICROMARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2010/2010 NCG-7G63 210581018 93PB42G3PAC032813 R$ 84.668,00 1.973,77
8 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC SUPER 2010/2010 NBD-2E07 272758582 9532882W9AR040409 R$ 285.000,00 2.058,13
9 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC SUPER 2010/2010 NBD-2557 272758566 9532882W6AR044854 R$ 285.000,00 2.058,13
10 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC SUPER 2010/2010 NBD-4J27 272792470 9532882W3AR04162 R$ 285.000,00 2.058,13
11 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC SUPER 2010/2010 NBD-7H37 272807222 9532882W4AR042505 R$ 285.000,00 2.058,13
12 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC SUPER 2010/2010 NEC-5A16 222095113 9532882W2AR038629 R$ 285.000,00 2.058,13
13 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC SUPER 2011/2011 OHS-4B39 453331424 9532882W2CR224643 R$ 285.000,00 2.082,11
14 ONIBUS VW/15.190 EOD ESC HD 2010/2011 NED-8B78 284151947 9532882WXBR117077 R$ 285.000,00 2.082,11

15 ONIBUS VW/15.190 EOD ESC. SUPER 2011/2012 NBR-2363 461979160 9532882W3CR232170 R$ 300.000,00 2.101,18

16 ONIBUS VW/15.190 EOD ESC. SUPER 2011/2012 NBM-3803 459286544 9532882W8CR236036 R$ 300.000,00 2.101,18
17 MICROMARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2011/2012 OHL-8949 455639140 93PB51G1MCC040302 R$ 101.145,00 2.019,78
18 MICROMARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2011/2012 OHL-8J59 455642214 93PB51G1MCC040301 R$ 101.145,00 2.019,78
19 ONIBUS VW/15.190 EOD E. S. ORE 2012/2012 NBV-0E95 473968207 9532E82W4CR247866 R$ 225.000,00 2.101,18
20 ONIBUS VW/15.190 EOD E. S. ORE 2012/2012 NBT-9675 472397737 9532E82W9CR247586 R$ 225.000,00 2.101,18
21 ONIBUS VW/15.190 EOD E. S. ORE 2012/2012 NBT-9G95 472415867 9532E82W6CR247853 R$ 225.000,00 2.101,18
22 ONIBUS VW/15.190 EOD E. S. ORE 2012/2012 NBT-9H15 472417584 9532E82W0CR246018 R$ 225.000,00 2.101,18
23 ONIBUS VW/15.190 EOD E. S. ORE 2012/2012 NBU-9725 473968789 9532E82WXCR246169 R$ 225.000,00 2.101,18
24 ONIBUS VW/15.190 EOD E. S. ORE 2012/2012 NBU-9H75 473973472 9532E82W9CR246597 R$ 225.000,00 2.101,18
25 ONIBUS VW 15.190 EOD E. S. ORE 2012/2013 OHP-5088 513782338 9532E82W0DR305313 R$ 237.800,00 2.418,03
26 ONIBUS VW 15.190 EOD E. S. ORE 2012/2013 OHP-5098 513798170 9532E82W8DR306130 R$ 237.800,00 2.418,03
27 ONIBUS VW 15.190 EOD E. S. ORE 2012/2013 OHP-8208 506315509 9532E82W4DR306030 R$ 237.800,00 2.418,03
28 MICROMARCOPOLO VOLARE V8L EM 2012/2013 OHP-9018 542673827 93PB55M10DC043776 R$ 200.000,00 2.047,63
29 ÔNIBUS VWMID GRAN RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-4428 1043893412 9532E82W3ER446216 R$ 140.000,00 2.451,47
30 ÔNIBUS VWMID GRAN RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-4E38 1043902608 9532E82W1ER444867 R$ 140.000,00 2.451,47
31 ÔNIBUS VWMID GRAN RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-4E68 1043903310 9532E82W2ER445557 R$ 140.000,00 2.451,47
32 ÔNIBUS VWMID GRAN RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-4E78 1043904716 9532E82WXER444995 R$ 140.000,00 2.451,47
33 ÔNIBUS VWMID GRAN RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-4E98 1043905267 9532E82W2ER446210 R$ 140.000,00 2.451,47
34 ÔNIBUS VWMID GRAN RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-4508 1043907057 9532E82W4ER445589 R$ 140.000,00 2.451,47
35 ÔNIBUS VWMID GRAN RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-4F18 1043907790 9532E82W2ER445753 R$ 140.000,00 2.451,47
36 ÔNIBUS VWMID GRAN RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-4F28 1043909700 9532E82W1ER444979 R$ 140.000,00 2.451,47
37 ÔNIBUS VWMID GRAN RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-4F48 1043910520 9532E82W0ER445542 R$ 140.000,00 2.451,47
38 ÔNIBUS VWMID GRAN RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-4F58 1043911119 9532E82W6ER445691 R$ 140.000,00 2.451,47
39 MICROMARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 2014/2015 NEG-7D78 1056647865 9BM384069FB978622 R$ 176.550,00 2.194,49
40 ÔNIBUS M.BENZ OF 1519 RURAL ORE 2014/2015 NEG-7D48 1056646605 93PB58M1MFC054398 R$ 250.000,00 2.399,24
41 MICRO IVECO CITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4I13 1056641875 93ZL68C01F8463995 R$ 110.050,00 2.029,83
42 MICRO IVECOCITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4I23 1056642430 93ZL68C01F8464038 R$ 110.050,00 2.029,83
43 MICRO IVECO CITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4I33 1056643444 93ZL68C01F8464000 R$ 110.050,00 2.029,83
44 MICRO IVECO CITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4I43 1056644521 93ZL68C01F8463983 R$ 110.050,00 2.029,83
45 MICRO IVECO CITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4863 1056645692 93ZL68C01F8464036 R$ 110.050,00 2.029,83
46 MICRO IVECO CITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4873 1056646524 93ZL68C01F8463936 R$ 110.050,00 2.029,83
47 MICRO IVECO CITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4I83 1056647610 93ZL68C01F8464021 R$ 110.050,00 2.029,83
48 MICRO IVECO CITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4I93 1056648730 93ZL68C01F8464043 R$ 110.050,00 2.029,83
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49 MICRO IVECO CITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4903 1056650106 93ZL68C01F8464055 R$ 110.050,00 2.029,83
50 MICRO IVECO CITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4J13 1056651420 93ZL68C01F8464029 R$ 110.050,00 2.029,83
51 MICRO IVECO CITYCLASS 70C17 2015/2015 NCT-4J23 1056652079 93ZL68C01F8464060 R$ 110.050,00 2.029,83
52 ÔNIBUS M.BENZ OF 1519 RURAL ORE 2017/2017 NDO-5A13 1127755126 9BM384069HB068403 R$ 195.000,00 2.439,55
53 ÔNIBUS M.BENZ OF 1519 RURAL ORE 2016/2016 NDC-8J83 1109327320 9BM384069GB033521 R$ 185.000,00 2.416,27
54 VW/15.190 EOD E. HD ORE 2019/2020 OHS-5203 1206334735 9532E82W9LR021581 R$ 245.000,00 2.611,39
55 VW/15.190 EOD E. HD ORE 2019/2020 OHS-5213 1206335804 9532E82W6LR021442 R$ 245.000,00 2.611,39
56 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBB-7E86 272753181 9532882W1AR040811 R$ 215.000,00 2.058,13
57 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBB-7G36 272754099 9532882W6AR040559 R$ 215.000,00 2.058,13
58 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBD-6557 272801216 9532882W4AR041225 R$ 215.000,00 2.058,13
59 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBM-1277 272725854 9532882W2AR037626 R$ 215.000,00 2.058,13
60 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBM-3116 272732265 9532882W7AR039842 R$ 215.000,00 2.058,13

61 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBE-6297 272937550 9532882W5AR042447 R$ 215.000,00 2.058,13

62 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBE-7637 272955272 9532882W4AR040818 R$ 215.000,00 2.058,13

2.1.4. O valor da franquia não será objeto de licitação.

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço
eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital –
Termo de Referência, prevalecerão às últimas;

2.3. DO PRAZO/LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO e demais obrigações ficam aqueles
estabelecidos no anexo I deste Edital – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pela
ordenadora de despesa do órgão requerente;

2.3.1. DO PRAZO; As APÓLICES DO SEGURO deverão ser disponibilizadas à SEMED no prazo
máximo de 20 (vinte) dias corridos, conforme condições no item 8.2 do Termo de Referência -
Anexo I deste Edital.

2.3.2. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS; conforme item 4 e subitens do Termo de
Referência - Anexo I deste Edital.

2.3.3. Condições de Recebimento e Critérios de Aceitabilidades dos Objetos - Conforme item 8.3
do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

3.2. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa física ou
jurídica poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO (Art. 24, do
Decreto Federal nº 10.024/2019), devendo o mesmo mencionar o número do pregão, o ano e o número
do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail:
pregaopma@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo pregoeiro
e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (69) 3516-2020) ou ainda,
alternativamente, protocolar o original junto a Prefeitura de Ariquemes/RO, no horário das 07h30min.
às 13h30min. (horário local), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Tancredo Neves, n.º 2.166 –
Setor Institucional - Complemento: Centro Adminsitrativo Dr. Carpintero, sala 19, no 2º andar em
Ariquemes/RO - CEP: 76.872-854, Telefone: (69) 3516-2020.

3.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas.

mailto:pregaopma@hotmail.com
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3.1.2 A decisão do pregoeiro quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail
(aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site
https://www.comprasnet.gov.br/, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das
informações prestadas pelo pregoeiro.

3.1.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta
de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

3.1.4 Até a data definida para a sessão inaugural, o licitante que não obtiver resposta da impugnação
protocolada, o pregoeiro antes da data e horário previsto suspenderá o certame licitatório, para
confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do referido certame.

4. DO PEDIDODE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus
anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes
ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme Art. 23 do Decreto
Federal nº 10.024/2019, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail:
pregaopma@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo pregoeiro
e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (69) 3516-2020 ou ainda,
protocolar original junto a Prefeitura de Ariquemes, no horário das 07h30min. às 13h30min. (horário
local), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Tancredo Neves, n.º 2.166 – Setor Institucional -
Complemento: Centro Adminsitrativo Dr. Carpintero, sala 19, no 2º andar, em Ariquemes/RO - CEP:
76.872-854, Telefone: (69) 3516-2020., devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o
número do processo licitatório.
4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no
mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas
de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital.

4.2.1 ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo
informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso,
publicado Adendo Modificador, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido.
4.2.2 NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo
informações que não causem alteração na formulação das propostas;
4.2.3 ERRATA é o documento emitido pela Administração Pública, podendo implicar ou não
na formulação das propostas, podendo ou não reabrir o prazo inicialmente estabelecido.

4.2.4 AVISO DE REABERTURA é o documento emitido pela Administração Pública,
podendo ou não reabrir o prazo inicialmente.

4.3. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro preferencialmente via e-
mail (aquele informado na petição), ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das
informações prestadas pelo Pregoeiro.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

mailto:pregaopma@hotmail.com
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5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.
5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no sitewww.gov.br/compras.
5.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
5.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema, ou da Prefeitura de Ariquemes, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.
5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso.
5.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

5.7.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no
sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.
6.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar,
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem
como a descritiva técnica constante do ANEXO I deste Edital (TERMODE REFERÊNCIA).

6.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará a licitante às sanções previstas no Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e
demais normas aplicáveis.

6.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO
I (TERMODE REFERÊNCIA).

6.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO às empresas que:

6.4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/ MP nº 3, de 2018.

6.4.2. Poderão participar empresas que se encontrem em recuperação judicial e/ou extrajudicial.

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
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6.4.3. Estiverem regularmente estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade sejam
compatíveis com o objeto desta Licitação, mediante comprovação das regularidades fiscais,
obedecendo à legislação que rege a matéria;

6.4.4. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida
para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site
www.gov.br/compras;

6.4.5. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos
de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade
fiscal.

6.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas
nos seguintes casos:

6.5.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário).

6.5.2. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.5.3. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.

6.5.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92
(Lei de Improbidade Administrativa);

6.5.5. Que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
6.5.6. Justificativas para a Vedação de Consórcios:

a) A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas sob a
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços e nas aquisições
de pequenos vultos, não se torna interessante a participação de grandes empresas, sendo
comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza.
b) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33
e ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, neste certame, é o
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade,
economicidade e moralidade.

6.5.7. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde
que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição;

6.5.7.1. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
6.5.7.2. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Ariquemes/RO;

http://www.comprasnet.gov.br
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6.5.7.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
esta Prefeitura.
6.5.7.4. Empresa punida com suspensão temporária do direito de licitar e contratar, por órgão
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde
que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

6.6. Empresas estrangeiras que não atenderem as exigências de habilitação, onde tais serão exigidas
mediante documentações equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado;
6.7. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

6.7.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
6.7.2. Servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho da empresa licitante,
bem como, procurador/representante da empresa, em conformidade com o artigo 12 da
Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92.
6.7.3. Condenados por atos de improbidade administrativa nos termos da Lei 8.429/1992.
6.7.4. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº
8.666/93.
6.7.5. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.

6.8. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas
em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.

6.8.1. Para tais efeitos será sempre interpretado que fazem parte de um mesmo grupo
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em
mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem
econômica ou financeiramente a outra empresa.

7. DAS CONDIÇÕES E PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

7.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar nº 123/06 (versão atualizada).
7.2. No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a empresa de
pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no Art.
3º da Lei Complementar nº 123 (versão atualizada) que a Empresa está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.2.1. Relativamente aos artigos 3º, 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006 (versão
atualizada) que tratam do enquadramento e habilitação, além da verificação automática junto à
Receita Federal do porte da empresa, a licitante deverá declarar que atende os requisitos do
artigo 3° para fazer jus aos benefícios previstos.
7.2.2. O favorecimento estabelecido nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar permite à
licitante, entregar a documentação que contenha possível restrição, devidamente sanadas no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais cinco dias, quando for o caso, para efeito
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de assinatura de contrato.
7.2.3. Para os efeitos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno
porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

7.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no art. 42 e seguintes da Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte:

7.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

7.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede
no exterior;

7.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art.3º da
Lei Complementar nº 123. De 14 de dezembro de 2006 (versão atualizada);

7.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123. De 14
de dezembro de 2006 (versão atualizada);

7.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput
do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (versão atualizada);

7.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

7.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

7.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência
complementar;

7.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário, anteriores;

7.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

7.4. O Sistema verificará automaticamente junto à Receita Federal o porte da Empresa que atende os
requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 (versão atualizada).

7.5. A optante pelo simples nacional está vedada a utilização dos benefícios do Regime Tributário
Diferenciado, conforme o Artigo 17, Inciso XII, e Artigo 30, inciso II da Lei Complementar nº 123 de
2006, em atendimento ao entendimento esposado pelo TCU no Acórdão 797/2011 (Plenário).

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

8.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO adjudicação
GLOBAL, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos
no Edital.
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9. DA PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRADA NO SISTEMA

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.gov.br/compras, os licitantes
deverão REGISTRAR/ENVIAR suas propostas mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário e Total (R$);
b) Descrição detalhada dos serviços ofertados, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

9.2. Caso haja limitação de caracteres do sistema que impeça que o licitante informe todos os dados
solicitados acima, recomenda-se que inclua um RESUMO DO OBJETO, citando em resumo os subitens
incluídos (se for o caso) e acrescentando os dizeres “CONFORME O EDITAL” e, neste caso, para fins
de recebimento do objeto, será considerado o detalhamento citado no Instrumento Convocatório e
subentendido pela Administração que o proponente tem pleno conhecimento e atesta ser os mesmos
serviços que prestará na execução contratual, sob sua inteira responsabilidade.
9.3. No caso de haver divergência entre a descrição do código CATMAT/CATSER no aviso do
COMPRASNET e o disposto nos Anexos deste edital (Especifificações), o licitante deverá obedecer ao
que está disposto neste Edital e seus ANEXOS.
9.4. As propostas registradas no endereço eletrônico www.gov.br/compras, NÃO DEVEM
CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o
princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na
proposta registrada, esta seráDESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.
9.5. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.7. A proposta inserida, seus lances, bem como a proposta impressa protocolada será considerada
pela Administração com validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação e caso não seja expressa outra validade pelo licitante, será considerado com anuência
intrínseca do proponente.
9.8. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto ou quaisquer outras condições descritas no
sistema COMPRASNET e as especificações constantes no MODELO DE CARTA PROPOSTA e
EDITAL, prevalecerão às duas últimas.
9.9. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.

10. DO ENVIO (anexo) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃONO SISTEMA ELETRÔNICO;

10.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico: www.gov.br/compras, o Licitante deverá
anexar o Formulário de Proposta e os Documentos de Habilitação, em conformidade com as
exigências do Edital, nos termo do artigo 26, Decreto Federal nº 10.024/2019. A não inserção desses
documentos enseja na desclassificação da proponente.

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
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10.2.As Licitantes deverão ANEXAR suas propostas de preços no sistema eletrônico, contendo:

a) Número do item;
b) Quantidade;
c) Unidade;
d) Descrição detalhada do serviço, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência, anexo I do Edital;
e) Valor Unitário
f) Valor total da Proposta de Preços em R$............

10.3. INDICAÇÃO EXPRESSA DO PRAZO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ITEM 4 do TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO
INFERIOR À 60 (SESSENTA) DIAS.

10.3.1. Deverá ser apresentada de forma impressa ou digitalizada, em língua portuguesa, em 01
(uma) via, contendo os dados da Empresa: Razão Social e CNPJ, endereço completo,
telefone, endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como o nome do proponente ou
de seu representante legal, CPF, RG, e cargo na empresa; e ainda as informações
bancárias (banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento);

10.3.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93), com
no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo
de Referência (Anexo I) deste Edital;

10.3.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto ou quaisquer outras
condições descritas no sistema COMPRASNET e as especificações constantes no
MODELO DE CARTA PROPOSTA e EDITAL, prevalecerão às duas últimas.

10.4. As propostas poderão ser registradas à partir da data da liberação do Edital no site
www.gov.br/compras, até o horário limite de início da Sessão Pública, definido no preâmbulo do
Edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. Durante este período a Licitante poderá incluir
ou excluir proposta de preços e/ou os documentos de habilitação até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

10.4.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

10.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, desde que o Cadastro esteja devidamente atualizado, assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

10.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 1º da LC nº 123, de 2006.

10.9. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se
for o caso (Art. 13, III do Decreto municipal nº. 15.792/2019), bem como acompanhar as operações no
sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Art. 13, IV do
Decreto municipal nº. 15.792/2019).

10.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.11. Poderá o pregoeiro, a qualquer momento, solicitar informações adicionais, esclarecimentos a
respeito da proposta, assim como o envio de amostras, catálogos e documentos, de forma
extraordinária, mesmo que não previstos no Termo de Referência, para o perfeito conhecimento do
objeto licitado. Solicitações dessa natureza serão realizadas via chat. A licitante deverá atender a tais
solicitações dentro do prazo a ser definido pelo pregoeiro via chat, do contrário sua proposta poderá
ser desclassificada.

10.12. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como:
despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

10.13. Os licitantes deverão considerar no cálculo de suas propostas, quando aplicável, a carga efetiva
líquida do ICMS vigente nas operações internas do Estado de Rondônia.

10.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11. DOMODODE DISPUTA;

11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

11.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
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12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO
DE LANCES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE;

12.1. A partir das 09h00min. (Brasília), do dia 06 de abril de 2022 e de conformidade com o
estabelecido neste Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico.
12.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta
ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema,
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

12.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
12.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

12.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARÁ a proposta.

12.3.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase
de aceitabilidade.
12.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao
licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a
composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal
n° 8.666/93.
12.3.3. A proposta de preços será considerada manifestamente inexequível, conforme previsto
no art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93.

12.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
12.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site
www.gov.br/compras, conforme Edital.
12.6. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio
do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor.

12.6.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço
ofertado pelo valor total do item, os lances serão ofertados observando-se as seguintes
condições:
12.6.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no
CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos
valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça
inerte.

http://www.comprasnet.gov.br
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12.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as
regras de sua aceitação;

12.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 50,00 (Cinquenta Reais);

12.7.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

12.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no
sistema;

12.9.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

12.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação
do detentor do lance;

12.11. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser
confirmado ou reformulado pelo proponente;

12.11.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

12.11.2. O proponente que encaminhar o lance com valor manifestamente inexequível durante a
fase de lances, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ou reformulação do lance, caso o
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de
aceitabilidade;

12.12. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

12.13. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados;

12.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através
do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site
www.gov.br/compras.

12.15. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

12.16. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

12.17. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que
declararam em campo próprio do sistema, que se enquadram como Microempresa – ME ou Empresa
de Pequeno Porte – EPP, e as demais licitantes, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA
COMPRASNET;

http://www.comprasnet.gov.br
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12.18. Se houver duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério de desempate,
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93).

12.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

12.20. Nos casos em que o sistema Comprasnet não indicar o vencedor, a escolha do vencedor será
feita através de sorteio, em sessão pública, com a convocação dos interessados.

13. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃODOS PREÇOS

13.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT
MENSAGEM do sistema comprasnet, devendo o pregoeiro examinar a compatibilidade dos preços em
relação ao estimado para contratação, apurado pelo setor de Pesquisas de Preços/Gerência de
Compras da Prefeitura de Ariquemes/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no
máximo 02 (duas) casas decimais;
13.2. O Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor de
referência) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa de Preços e Cotações da GERÊNCIA DE
COMPRAS/SML/PMA.

13.2.1. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
13.2.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
13.2.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

13.3. Serão realizadas, sem interrupções, tantas rodadas de negociação forem necessárias para
obtenção do melhor preço para a administração através do “chat mensagem” do sistema, podendo o
Pregoeiro determinar ao representante, prazo máximo de 10 (dez) minutos para resposta do chat,
sendo que este tempo poderá ser concedido quantas vezes for necessário ou até que se esgotem as
ofertas por parte da Licitante.
13.4. Caso a licitante não negocie o valor proposto, através do CHAT MENSAGEM, no prazo máximo
de 10 (dez) minutos, o Pregoeiro poderá desclassificar a licitante no item, cujo preço seja superior ao
estimado para a contratação, valores apurados pelo setor de Pesquisas de Preços/Gerência de
Compras da Prefeitura de Ariquemes/RO.

14. DA ACEITAÇÃODA PROPOSTA VENCEDORA;

14.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no
§ 9º do art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019.



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
LICITAÇÃOMODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

Av. Tancredo Neves, n.º 2.166 – Setor Institucional - CEP: 76.872-854, Telefone: (69) 3516-2020.
17/71

14.1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário e Decisão nº. 263/2014-
PLENO/TCE-RO) e ainda conforme previsto no art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93 ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

14.1.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

14.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

14.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

15. DA PROPOSTA FINAL ATUALIZADA

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no
§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

15.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 120 (cento e vinte)
minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Observar o modelo do anexo II – Formulário de
Apresentação da Proposta.

15.2.1. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por
decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

15.2.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no
item 15.2, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

15.3. A proposta enviada via sistema, após convocação do Pregoeiro, deverá obedecer às condições
previstas no item 10 e subitens deste Edital.

15.3.1. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, E SEUS ANEXOS (QUANDO
SOLICITADO), DEVERÁ SER ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET,
SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc,
docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO;

15.3.2. O PREGOEIRO CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA ANEXO DA
PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA COMPRASNET, ONDE TERÁ EFEITO PARA TODOS
OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO.

15.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
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outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

15.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
15.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

15.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

15.8. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com
o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance,
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS.

15.9. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS;

15.9.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de
preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do
preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:
15.9.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor
apresentado por extenso, prevalecerá este último;

15.9.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por
preços unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços
unitários e alterando em consequência o valor da proposta

15.10. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a
critério do Pregoeiro que comunicará às Licitantes através do sistema eletrônico;

16. DA VERIFICAÇÃODAS CONDIÇÕES DE PARTIPAÇÃO E DAHABILITAÇÃO

16.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto às
especificações do produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao
exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

16.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

16.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA),
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da
natureza da sanção aplicada; (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

16.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da
União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada;
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis);

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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16.1.4. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual – CAGEFIMP, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção
aplicada (http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao);

16.1.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos subitens “16.1.2” e “16.1.3” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

16.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

16.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

16.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

16.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

16.3. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

16.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

16.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de
inabilitação.

16.5. A documentação de habilitação da licitante poderá ser substituída pelo Sistema de
Cadastramento de Fornecedores (SICAF) e/ou pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) expedido
pela prefeitura municipal de Ariquemes-RO, nos documentos por eles abrangidos.

16.5.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Prefeitura poderá providenciá-lo antes da
data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da Prefeitura de Ariquemes, podendo
obter informações por meio do telefone (69) 3516-2020.

16.6. Poderá ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

16.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação

16.8. Ressalvado os documentos atualizados no SICAF e/ou no CRC da Prefeitura de Ariquemes-
RO, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

http://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao
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16.9. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
16.9.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;

16.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

16.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

16.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

16.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

16.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

16.9.8. Documentos de identificação contendo RG e CPF do(s) sócio(s) ou sócio administrador;

16.9.9. Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso),
acompanhado dos documentos pessoais do procurador (RG e CPF);

16.9.10. Registro Comercial, no caso de empresa individual.

16.9.11. Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País.

16.9.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

16.10. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
16.10.1. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita
Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de
“certidão positiva com efeito de negativa”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase
de adimplemento; (Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, Previdenciários e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria RFB/PGFN nº 1751 de 02/10/2014);

16.10.2. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

16.10.3. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

16.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;
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16.10.5. Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento.

16.10.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

16.11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA:
16.11.1. Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordata)
emitida pelo órgão competente, EXPEDIDA NOS ÚLTIMOS 90 (Noventa) dias caso não conste o
prazo de validade;

16.11.2. Nas hipóteses em que a certidão prevista na alínea anterior seja positiva, deve o licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de
recuperação judicial/extrajudicial em vigor, devendo ainda demonstrar que a contratação respeita os
limites previstos no seu plano de recuperação.

16.12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA:
16.12.1. Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão)
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante,
comprovando/declarando a aptidão ou desempenho da licitante para fornecimento dos objetos
compatível em características com o objeto da licitação.

16.12.2. O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá
indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de emissão) e
dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada do objeto,
quantidades e prazos de fornecimento dos materiais.

16.12.3. Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a
verificação e confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, conforme
previsto no art. 43, § 3° da Lei nº 8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso
ateste informações inverídicas. Por decisão do Pregoeiro, poderá ser aberto prazo ao licitante para
atendimento a diligência, que poderá ser realizada por convocação através do próprio sistema
comprasnet.

16.12.4. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de
cópia(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica
apresentados.

16.13. DAS DECLARAÇÕES:

16.13.1. DECLARAÇÕES A SEREM ANEXADAS JUNTO COMA HABILITAÇÃO.
a) A licitante deverá apresentar Declaração de autenticidade, conforme modelo constante
no Anexo III deste Edital;

b) A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme
modelo constante no Anexo IV deste Edital.

c) A licitante deverá apresentar TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE
(Cadastro de Usuários Externos no ePROC), conforme modelo constante no Anexo VII deste
Edital
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16.13.1.1. A falta da declaração exigida nos subitens acima, não motiva a inabilitação da empresa,
contudo, não exime a empresa vencedora quanto à obrigatoriedade do cumprimento integral ao que
estabelece à legislação aplicável a matéria, podendo o Pregoeiro solicitar, de forma complementar, o
envio das referidas declarações.

16.13.2. A documentação referente a HABILITAÇÃO deverá ser inserida no sistema, no momento
do cadastro da proposta.

16.13.3. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET TERÁ
EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO.

16.13.4. A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA CORRETAMENTE NO
SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO
(excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É
ÚNICO.

16.14. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas
as condições e obrigações inerentes ao certame;

16.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
16.16. Para fins de habilitação, a verificação pelo pregoeiro nos sítios oficiais de órgão e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova;
16.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
16.18. Sendo a empresa qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

16.18.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

16.19. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:
16.19.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

a) Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e;
b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

16.19.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa.
16.19.3. Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota
fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.
16.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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16.21. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
16.22. Se a documentação de habilitação não for aceitável (não estiver completa, correta ou contrariar
qualquer dispositivo do Edital), o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, considerará o proponente
inabilitado, desde que não se refiram a certidões que possam ser verificadas eletronicamente, havendo
possibilidade, resguardada a isonomia, e desde que se apresentem na validade no momento da
consulta.
16.23. (SOMENTE SE SOLICITADO PELO PREGOEIRO) Havendo necessidade de apresentação de
documentos originais, os mesmos deverão ser encaminhados) à esta Prefeitura, no horário das
07h30min. às 13h30min. (horário local), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Tancredo Neves,
n.º 2.166 – Setor Institucional - Complemento: Centro Adminsitrativo Dr. Carpintero, sala 19, no 2º
andar em Ariquemes/RO - CEP: 76.872-854, Telefone: (69) 3516-2020.

17. DOS RECURSOS

17.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer
Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada,
explicitando sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer.

17.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei
Federal n.º 10.520/2002).

17.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por
meio eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas
registradas.

17.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor.

17.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17.5. A decisão do pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à
apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior.

17.6. A decisão do pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do
Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações
prestadas pelo pregoeiro.

17.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação.

17.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, na SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SML,
endereço constante neste Edital, caso não esteja disponível no Sistema de Eletrônico de Processos
(e-Proc).
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17.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de:

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com a Prefeitura de Ariquemes/RO.
17.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato, e terão efeito suspensivo;
17.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 17.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante
publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico,
que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
17.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;
17.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o
menor preço apurado, o pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS
ADJUDICANDO-O.

18.2. indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico
www.gov.br/compras, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação
pertinente.

18.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não
houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que
decidiu o recurso.

18.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação.

18.5. Quando houver recurso e o pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do pregoeiro.

19. DO PAGAMENTO

19.1 O procedimento obedecerá ao disposto no, Decreto Municipal nº. 17.210 de 11 de fevereiro de 2021.
“ DISPÕE SOBRE A ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS EM GERAL”
(FORNECEDORES, EMENDAS, CONVÊNIOS E OUTROS).

19.2 O pagamento será feito após a apresentação da Nota Fiscal da empresa contratada, com
periodicidade mensal, especificando os termos dos serviços realizados, os valores correspondentes,
devendo as mesmas estar atestadas pela comissão de recebimento do especifica para esse fim.

19.3 As demais condições de pagamentos são aqueles consignadas no item 10 e subitens do Termo de
Referência.
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20. DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

20.1. As respectivas despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta
dos recursos específicos, consignados no orçamento do Município de Ariquemes-RO, que tem como
Projeto Atividade e Elemento de Despesa a seguir especificados:

Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: 020701 - Fundo Municipal de Educação - FME;
Programação: 12.361.0029.3014.0000 - Manutenção do Transporte Escolar;
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica;
Fonte de Recurso: 1.553 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE).

21. DA INALTERABILIDADE DOOBJETO

21.1. É vedado o recebimento de produtos ou serviços que possuam marca ou características diversas
do edital e na proposta, bem como descaracterize de qualquer forma o objeto licitado, salvo por
ocorrência de fato superveniente ou por motivo de força maior, devidamente justificado, e aceito pela
Administração.

22. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO CONTRATANTE

22.1. As obrigações da CONTRATANTE estão consignadas no item 16.1 e subitens do Termo de
Referência, anexo I deste Edital.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

23.1. Fornecer o objeto da licitação, de acordo com as especificações discriminadas no item 3 -
Detalhamento do Objeto do Termo de Referência, anexo I deste Edital.

23.2. As obrigações da CONTRATADA estão consignadas no item 16.2 e subitens do Termo de
Referência, anexo I deste Edital.

24. DOS CUSTOS

24.1. Os custos a serem adotados para o registro obedecerão aos custos previstos no QUADRO
COMPARATIVO / DEMONSTRATIVO DE PREÇOS, conforme anexo aos autos do Processo
Administrativo nº 16.303/2021, onde se encontram indicados os custos dos serviços.
24.2. O QUADRO COMPARATIVO/DEMONSTRATIVO DE PREÇOS, estão devidamente assinados e
autorizados pela Gerência de Compras/SML no ID 692485 (e-Proc).

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. As participantes desta licitação estão sujeitas as sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/02.
25.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total
ou parcial das obrigações assumidas, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa,
aplicar as sanções previstas no item 17 e subitens do Termo de Referência, anexo I deste Edital, bem
como aquelas estipulas na Minuta do Contrato (Anexo VI) e demais normas aplicáveis.
25.3.Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
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26. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS REFERENTES ÀS SANÇÕES APLICADAS

26.1. Dos atos da Comissão instituída para condução do processo administrativo, cabem
representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do ato, no caso de recusa
de juntada de documentos ou pareceres e de realização de providências, observando-se as
condições previstas dos itens 17.4 do Termo de Referência, anexo I deste Edital.

26.2. Os recursos previstos não terão efeito suspensivo.

27. DA INSCRIÇÃO DAS PENALIDADES NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
INIDÔNEAS E SUSPENSAS (DECRETOMUNICIPAL Nº. 16.875 DE 16 OUTUBRO DE 2020)

27.1. A Comissão de Controle de Empresas Consideradas Impedidas de Licitar com o Município de
Ariquemes, devidamente instituída por decreto, promoverá a inscrição das penalidades que ensejarem
na suspensão, impedimento e inidoneidade de licitantes aplicadas pela Administração Pública
Municipal, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
27.2. As condições de inscrição das penalidades no CEIS estão descritas dos item 17.5 do Termo de
Referência, anexo I deste Edital.

28. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

28.1. O Instrumento Contratual obedecerá ao Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos
casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
28.2. As demais condições contratuais estão previstas na Minuta do Contrato (anexo VI) e do item 21
e subitens do Termo de Referência (anexo I deste Edital)

29. DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
29.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste termo, pela contratada à outra

empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado.
29.2. Ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a

prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas.

30. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
30.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a

execução contratual, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
31.1. A Administração Pública se reserva no direito de:
31.2. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de
terceiros;

31.2.1. Revogar por interesse da Prefeitura Municipal de Ariquemes/RO em decorrência de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou
anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à
Licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 29 do Decreto
Municipal nº 15.792/2019 e subsidiariamente ao art. 49 da Lei 8.666/93.

31.3. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação da proposta de preços.
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31.4. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização
da sessão pública.
31.5. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
31.6. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante
sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem
esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo pregoeiro.
31.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pela
Prefeitura Municipal de Ariquemes/RO.
31.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no
Órgão Licitador.
31.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua
proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico.
31.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é
considerado o da proposta de preços.
31.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Prefeitura
Municipal de Ariquemes, a finalidade e a segurança da contratação.
31.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no §
1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93.
31.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do instrumento contratual.
31.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte
integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto,
por quanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado;
31.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço
eletrônico www.gov.br/compras, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na
legislação pertinente.
31.16. Fica assegurada a Prefeitura Municipal de Ariquemes, o direito de, no interesse da
Administração, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando
ciência aos participantes na forma da Legislação vigente;
31.17. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela
ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos.
31.18. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais condições
constantes no Decreto Federal nº 10.024/2019, na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e
subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei
complementar nº. 123/06 e alterações.
31.19. Conforme a Instrução Normativa nº 4, datado em 05 de outubro de 2020, que Regulamenta
sobre utilização do Sistema Eletrônico de Informações (e-PROC), estabelece a utilização obrigatória

http://www.comprasnet.gov.br
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para todos os tipos de processos em tramitação e novos e outras providencias.
31.19.1. Art. 2º Poderá ser realizado o credenciamento destes Fornecedores e ou prestadores
de serviços e outros como usuários externos, conforme orientação do "Manual do
Credenciamento", disponível na página da Prefeitura no banner credenciamento ou no link
https://ariquemes.ro.gov.br/pma-portal/public/paginas/credenciamento.

31.19.2. Ficando a obrigatoriedade da informação do e-mail do fornecedor participante:

"Os interessados/participantes do certame ficam cientes que quando da contratação junto ao
Município terão sua adesão compulsória ao sistema de processo eletrônico, dessa forma estará
aceitando e aderindo ao "Termo de Concordância e Veracidade", anexo ao edital, para atender
a legalidade e as regras processuais quanto aos atos administrativos deste Município."
Conforme Anexo VII deste Edital.

31.20. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a
cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado.
31.21. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site
www.gov.br/compras. e alternativamente no sitewww.ariquemes.ro.gov.br/licitacao.
31.22. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e
da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos.
31.23. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser
obtidas pelo telefone (69) 3516-2020, ou na sede Prefeitura de Ariquemes/RO.
31.24. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Ariquemes do Estado de Rondônia,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente.

32. ANEXOS

32.1.Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXOS I (Termo de Vistoria), ANEXO II (DISPENSA DE VISTORIA)

ANEXO II: MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS);
ANEXO III: DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE;
ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL;
ANEXO V: MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA;
ANEXO VI:MINUTA DO CONTRATO
ANEXO VII: TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE (Cadastro de Usuários Externos no ePROC)

Ariquemes - RO, 08 de março de 2022.

Jonhison José Andrade
Pregoeiro / PMA

Decreto nº 18.260/2021

https://ariquemes.ro.gov.br/pma-portal/public/paginas/credenciamento
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.ariquemes.ro.gov.br


ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
LICITAÇÃOMODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

Av. Tancredo Neves, n.º 2.166 – Setor Institucional - CEP: 76.872-854, Telefone: (69) 3516-2020.
29/71

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2022/SML/PMA

ANEXO I - TERMODE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
28/2022

1. INTRODUÇÃO
1.1 Elaboramos o presente projeto, em cumprimento ao disposto do Decreto Municipal nº 15.792 de
2019, com base na Lei de Licitações e Contratos 8.666/93 e Lei Federal 10520/02 para, Contratação
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Seguro Total para os Veículos da Frota
Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Ariquemes - RO, proporcionando maior
competitividade, com consequente economia para a Administração e agilidade quanto da necessidade
de fazer a contratação em questão.

2. DO OBJETO E OBJETIVO
2.1 DO OBJETO

2.1.1 Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Seguro Total para
os Veículos da Frota Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Ariquemes - RO.

2.2. DO OBJETIVO
2.2.1 A Contratação pela Prefeitura Municipal de Ariquemes, visa resguardar o patrimônio

público de eventuais danos aos veículos da Frota Escolar, proporcionando maior segurança ao
atendimento e locomoção dos servidores e alunos do transporte escolar com o Seguro Total dos
mesmos, objeto deste Termo de Referência, para atender a Secretaria Municipal de Educação
SEMED.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES DO OBJETO

ITEM QUANT. SERV. CATMAT/
CATSER

ESPECIFICAÇÕES

1 1 Serv. 22764 Cobertura Seguro Total para os Veículos da Frota Escolar
da Secretaria Municipal de Educação de Ariquemes - RO

3.1 QUANTIDADES DOS ÔNIBUS E VALORES DOS CASCOS

ITEM MARCA/ MODELO ANO/
MOD

PLACA RENAVAN CHASSI VALOR
CASCOS
VEÍCULOS

1 MICRO
MARCOPOLO
VOLARE V6 ON

2006/2007 NCX-5F39 896312410 93PB38D2M7C019795 R$ 56.669,00

2 MICRO
MARCOPOLO
VOLARE V6 ON

2009/2009 NEC-2E13 132847140 93PB37D2M9C029579 R$ 76.137,00
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3 MICRO
MARCOPOLO
VOLARE V6 ON

2009/2009 NEC-2E33 132848856 93PB37D2M9CO29580 R$ 76.137,00

4 ONIBUS
VW/15.190 EOD
SUPER

2009/2009 NCF-9J18 184073391 9BWR8829R940511 R$ 140.300,00

5 ONIBUS VW
15.190 EOD ESC
POWER

2010/2011 NEG-
3D31

288846575 9532882W9BR120813 R$ 200.000,00

6 ONIBUS VW
15.190 EOD
E. S. ORE

2010/2010 NDS-5E42 305172026 9532882W5AR046479 R$ 295.000,00

7 MICRO
MARCOPOLO
VOLARE V8L ESC

2010/2010 NCG-
7G63

210581018 93PB42G3PAC032813 R$ 84.668,00

8 ONIBUS VW
15.190 EOD ESC
SUPER

2010/2010 NBD-2E07 272758582 9532882W9AR040409 R$ 285.000,00

9 ONIBUS VW
15.190 EOD ESC
SUPER

2010/2010 NBD-2557 272758566 9532882W6AR044854 R$ 285.000,00

10 ONIBUS VW
15.190 EOD ESC
SUPER

2010/2010 NBD-4J27 272792470 9532882W3AR04162 R$ 285.000,00

11 ONIBUS VW
15.190 EOD ESC
SUPER

2010/2010 NBD-
7H37

272807222 9532882W4AR042505 R$ 285.000,00

12 ONIBUS VW
15.190 EOD ESC
SUPER

2010/2010 NEC-5A16 222095113 9532882W2AR038629 R$ 285.000,00

13 ONIBUS VW
15.190 EOD ESC
SUPER

2011/2011 OHS-4B39 453331424 9532882W2CR224643 R$ 285.000,00

14 ONIBUS
VW/15.190 EOD
ESC HD

2010/2011 NED-8B78 284151947 9532882WXBR117077 R$ 285.000,00

15 ONIBUS
VW/15.190 EOD
ESC. SUPER

2011/2012 NBR-2363 461979160 9532882W3CR232170 R$ 300.000,00

16 ONIBUS
VW/15.190 EOD
ESC. SUPER

2011/2012 NBM-
3803

459286544 9532882W8CR236036 R$ 300.000,00

17 MICRO
MARCOPOLO
VOLARE V8L ESC

2011/2012 OHL-8949 455639140 93PB51G1MCC040302 R$ 101.145,00

18 MICRO
MARCOPOLO
VOLARE V8L ESC

2011/2012 OHL-8J59 455642214 93PB51G1MCC040301 R$ 101.145,00
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19 ONIBUS
VW/15.190 EOD
E. S. ORE

2012/2012 NBV-0E95 473968207 9532E82W4CR247866 R$ 225.000,00

20 ONIBUS
VW/15.190 EOD
E. S. ORE

2012/2012 NBT-9675 472397737 9532E82W9CR247586 R$ 225.000,00

21 ONIBUS
VW/15.190 EOD
E. S. ORE

2012/2012 NBT-9G95 472415867 9532E82W6CR247853 R$ 225.000,00

22 ONIBUS
VW/15.190 EOD
E. S. ORE

2012/2012 NBT-9H15 472417584 9532E82W0CR246018 R$ 225.000,00

23 ONIBUS
VW/15.190 EOD
E. S. ORE

2012/2012 NBU-9725 473968789 9532E82WXCR246169 R$ 225.000,00

24 ONIBUS
VW/15.190 EOD
E. S. ORE

2012/2012 NBU-9H75 473973472 9532E82W9CR246597 R$ 225.000,00

25 ONIBUS VW
15.190 EOD
E. S. ORE

2012/2013 OHP-5088 513782338 9532E82W0DR305313 R$ 237.800,00

26 ONIBUS VW
15.190 EOD
E. S. ORE

2012/2013 OHP-5098 513798170 9532E82W8DR306130 R$ 237.800,00

27 ONIBUS VW
15.190 EOD
E. S. ORE

2012/2013 OHP-8208 506315509 9532E82W4DR306030 R$ 237.800,00

28 MICRO
MARCOPOLO
VOLARE V8L EM

2012/2013 OHP-9018 542673827 93PB55M10DC043776 R$ 200.000,00

29 ÔNIBUS VW MID
GRAN RURAL
ESCOLAR

2014/2014 NEG-4428 1043893412 9532E82W3ER446216 R$ 140.000,00

30 ÔNIBUS VW MID
GRAN RURAL
ESCOLAR

2014/2014 NEG-4E38 1043902608 9532E82W1ER444867 R$ 140.000,00

31 ÔNIBUS VW MID
GRAN RURAL
ESCOLAR

2014/2014 NEG-4E68 1043903310 9532E82W2ER445557 R$ 140.000,00

32 ÔNIBUS VW MID
GRAN RURAL
ESCOLAR

2014/2014 NEG-4E78 1043904716 9532E82WXER444995 R$ 140.000,00

33 ÔNIBUS VW MID
GRAN RURAL
ESCOLAR

2014/2014 NEG-4E98 1043905267 9532E82W2ER446210 R$ 140.000,00
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34 ÔNIBUS VW MID
GRAN RURAL
ESCOLAR

2014/2014 NEG-4508 1043907057 9532E82W4ER445589 R$ 140.000,00

35 ÔNIBUS VW MID
GRAN RURAL
ESCOLAR

2014/2014 NEG-4F18 1043907790 9532E82W2ER445753 R$ 140.000,00

36 ÔNIBUS VW MID
GRAN RURAL
ESCOLAR

2014/2014 NEG-4F28 1043909700 9532E82W1ER444979 R$ 140.000,00

37 ÔNIBUS VW MID
GRAN RURAL
ESCOLAR

2014/2014 NEG-4F48 1043910520 9532E82W0ER445542 R$ 140.000,00

38 ÔNIBUS VW MID
GRAN RURAL
ESCOLAR

2014/2014 NEG-4F58 1043911119 9532E82W6ER445691 R$ 140.000,00

39 MICRO
MARCOPOLO
VOLARE V8L 4X4
EO

2014/2015 NEG-
7D78

1056647865 9BM384069FB978622 R$ 176.550,00

40 ÔNIBUS M.BENZ
OF 1519 RURAL
ORE

2014/2015 NEG-
7D48

1056646605 93PB58M1MFC054398 R$ 250.000,00

41 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4I13 1056641875 93ZL68C01F8463995 R$ 110.050,00

42 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4I23 1056642430 93ZL68C01F8464038 R$ 110.050,00

43 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4I33 1056643444 93ZL68C01F8464000 R$ 110.050,00

44 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4I43 1056644521 93ZL68C01F8463983 R$ 110.050,00

45 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4863 1056645692 93ZL68C01F8464036 R$ 110.050,00

46 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4873 1056646524 93ZL68C01F8463936 R$ 110.050,00

47 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4I83 1056647610 93ZL68C01F8464021 R$ 110.050,00

48 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4I93 1056648730 93ZL68C01F8464043 R$ 110.050,00
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49 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4903 1056650106 93ZL68C01F8464055 R$ 110.050,00

50 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4J13 1056651420 93ZL68C01F8464029 R$ 110.050,00

51 MICRO IVECO
CITYCLASS
70C17

2015/2015 NCT-4J23 1056652079 93ZL68C01F8464060 R$ 110.050,00

52 ÔNIBUS M.BENZ
OF 1519 RURAL
ORE

2017/2017 NDO-5A13 1127755126 9BM384069HB068403 R$ 195.000,00

53 ÔNIBUS M.BENZ
OF 1519 RURAL
ORE

2016/2016 NDC-8J83 1109327320 9BM384069GB033521 R$ 185.000,00

54 VW/15.190 EOD
E. HD ORE

2019/2020 OHS-5203 1206334735 9532E82W9LR021581 R$ 245.000,00

55 VW/15.190 EOD
E. HD ORE

2019/2020 OHS-5213 1206335804 9532E82W6LR021442 R$ 245.000,00

56 VW15.190 EOD
ESC. SUPER

2010/2010 NBB-7E86 272753181 9532882W1AR040811 R$ 215.000,00

57 VW15.190 EOD
ESC. SUPER

2010/2010 NBB-7G36 272754099 9532882W6AR040559 R$ 215.000,00

58 VW15.190 EOD
ESC. SUPER

2010/2010 NBD-6557 272801216 9532882W4AR041225 R$ 215.000,00

59 VW15.190 EOD
ESC. SUPER

2010/2010 NBM-1277 272725854 9532882W2AR037626 R$ 215.000,00

60 VW15.190 EOD
ESC. SUPER

2010/2010 NBM-3116 272732265 9532882W7AR039842 R$ 215.000,00

61 VW15.190 EOD
ESC. SUPER

2010/2010 NBE-6297 272937550 9532882W5AR042447 R$ 215.000,00

62 VW15.190 EOD
ESC. SUPER

2010/2010 NBE-7637 272955272 9532882W4AR040818 R$ 215.000,00

Obs: Os valores estabelecidos nesta tabela foram determinados pelo ordenador de despesa conforme
despacho no ID 737472 constantes nos autos do processo.

4. DETALHAMENTO DO SERVIÇO
4.1 DO SEGURO

4.1.1 A contratação do serviço de Seguro Frota deverá ser realizada na modalidade Valor
Determinado.

4.2 DA APÓLICE
4.2.1 Apólice individual dos veículos permitindo-se a identificação e discriminação individual de

cada bem segurado, assim como, valor de franquia, bônus, dados da Contratante, dados da Contrata,
etc.
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4.2.2 As apólices deverão ser emitidas em até 20 (vinte) dias úteis, contados após o
recebimento da nota de empenho pela Contratada, acompanhada das condições gerais do seguro
dos veículos.

4.2.3 Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data
do recebimento do empenho, ainda que não emitida a apólice pela Contratada, devendo esta fornecer
os dados necessários ao Contratante ao tempo de acionamento do socorro em caso de sinistro, entre
a data do recebimento da nota de empenho e a emissão da apólice do seguro.

4.2.4 O prazo de vigência da apólice será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
recebimento da nota de empenho pela Contratada, podendo ser prorrogado caso conveniente e
vantajoso para a Administração, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei
Federal nº 8.666/93.

4.3 DA COBERTURA
4.3.1 O Tipo de cobertura será Compreensiva e/ou Total.
4.3.2 Cobertura de Casco será em 100% do valor determinado pelo ordenador de despesa da

secretaria conforme descrito no item 3.1 deste Termo de Referência.
4.3.3 A cobertura destina-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo de

indenização ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos involuntários
pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros transportados, terceiros não
transportados, bem como demais situações causadas pelo veículo segurado, decorrentes de risco
aberto, incluindo as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a oficina ou
local adequado mais próximo do acidente, sendo:

4.3.4 Cobertura mínima para o tipo Compreensiva:

a) Prestar assistência de emergência 24 horas para veículos, passageiros e motoristas.
b) Colisão, abalroamento, choque ou capotagem acidental;
c) Furto ou roubo, total ou parcial, do veículo;
d) Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substâncias que dele não faça

parte integrante e não esteja nele afixado;
e) Raio, incêndio ou explosão acidental e suas consequências;
f) Avarias causadas por granizo, furacão ou terremoto;
g) Submersão total ou parcial do veículo em agua;
h) Queda do veículo em precipícios, queda de pontes ou/e viadutos;
i) Quebra e/ou trinco de vidros (dianteiros, laterais e traseiros), inclusive para-brisas,

faróis, lanternas e retrovisores;
j) Despesas necessárias com a Prestação dos serviços de socorro ou salvamento

decorrente de um dos riscos cobertos;
k) Atos danosos praticados por terceiros, exceto aqueles não indenizáveis

regulamentados pela SUSEP.

4.3.5 Cobertura para Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V):

a) DMT - Danos Materiais a terceiros - R$ 100.000,00 (cem mil reais);
b) DPT - Danos Pessoais a terceiros - R$100.000,00 (cem mil reais).

4.3.6 Cobertura para Acidentes Pessoais a Passageiros - (Por Ocupante):

a) MORTE - Acidentes pessoais passageiros - R$10.000,00 (dez mil reais);
b) INVALIDEZ - Acidentes pessoais passageiros R$10.000,00 (dez mil reais).

4.3.7 Cobertura para Acidentes com Perca Total:
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a) As características do bem a ser recebido pelo contratante deverão ser as mesmas
constantes da apólice e do termo de vistoria;

b) Sendo a assistência de 24 horas, inclusive com cláusula assecuratória de recebimento
do valor financeiro de mercado conforme tabela vigente em caso de perda total.

4.4 DAS FRANQUIAS
4.4.1 A franquia NÃO será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas

exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio) e outras variáveis;
4.4.2 A franquia obrigatória será na modalidade reduzida, não excedendo o valor máximo

admissível conforme valores constantes no Termo de Referência no item 3.1 QUANTIDADES DOS
ÔNIBUS E VALORES DOS CASCOS.

4.4.3 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice,
devendo para isso, serem consideradas as informações constantes nos itens 3 e 4 deste Termo de
Referência, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos;

4.4.4 A franquia não se aplicará em caso de danos causados por incêndio, queda de raio/e ou
explosão e nos casos de perda total, de acordo com o Art. 15 da circular SUSEP Nº 145, de 07 de
novembro de 2.000.

4.4.5 A efetiva contratação e pagamento da franquia somente ocorrerá quando do registro de
sinistro junto à seguradora;

4.4.6 Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com
substituições unicamente de itens como: para-brisas frontais, vidro traseiro, vidro lateral, retrovisores,
faróis, faróis xênon, lanternas e lanterna de LED, etc não serão cumulativas com a franquia de que
trata o objeto deste Termo de Referência.

4.4.7 A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças
sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será
cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna. Não haverá cobrança de franquia em caso
de indenização integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão.

4.4.8 As demais coberturas, riscos cobertos e não cobertos e condições gerais de
fornecimento do serviço de seguro deverão ser aquelas reguladas no Manual do Segurado condições
gerais aplicáveis a todas as coberturas, o qual acompanha a apólice e são registradas na
Superintendência de seguros privados SUSEP, idênticas às aplicáveis a contratação de seguro
automotivo por particulares, nos termos do art. 15, III da Lei Federal nº 8.666/93. Deve, ainda,
obedecer integralmente às normas contidas na Lei nº 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor.

4.5 DA ASSISTÊNCIA DA SEGURADORA
4.5.1 Todos os veículos segurados devem possuir assistência 24 horas com socorro mecânico

e guincho em caso de pane ou colisão.
4.5.2 Os prazos para assistência 24 horas serão aqueles previstos no manual do segurado,

cujo número 0800 para contato deverá ser indicado na proposta.
4.5.3 O aviso de sinistro será realizado por meio do condutor do veículo, através de telefonema

à Central da seguradora, em número que deverá constar em cartão, a ser distribuído pela seguradora,
sendo um para cada veículo segurado.

4.5.4 O prazo para atendimento ao veículo sinistrado que necessitar de guincho e/ou
encontrar-se vulnerável, de modo a expor o patrimônio a outros riscos, como o de arrombamento,
será de até 1 (uma) hora, a contar do telefonema do condutor.

4.5.5 O prazo para atendimento ao veículo que necessite de encaminhamento à oficina para
reparos será de até 2 (dois) dias úteis.

4.5.6 A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco e suas consequências e concluir sobre a
cobertura.
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4.5.7 A CONTRATADA deverá, após a adjudicação e antes da homologação, informar o rol de
documentos a serem apresentados pelo CONTRATANTE diante da incidência de sinistro, a fim de
evitar alongar o prazo à indenização.

4.5.8 Os prazos para indenização deverão ser aqueles mencionados no manual do segurado,
não devendo ser superior a 30 (trinta) dias contado da entrega da documentação.

4.5.9 Em renovação do contrato de seguros dos veículos, deverão ser concedidos os bônus
em função do período que os veículos estão segurados, dentro das normas da SUSEP.

4.6 DO ENDOSSO
4.6.1 Acréscimos ou supressões de veículos que se fizerem necessários poderão fazer parte

do contrato, por meio de endosso, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação SEMED.
4.6.2 Qualquer alteração nas apólices individuais dos veículos, poderá ser solicitada pela

Secretaria Municipal de Educação SEMED, processada pela seguradora, mediante endosso, no prazo
de 20 (vinte) dias uteis.

5. METODOLOGIA DE CÁLCULO
5.1 Para o cálculo estimado da quantidade descrito no item 3.1, foram com base nas quantidades de
veículos que compõem a Frota de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação - SEMED
e que estão em bom estado de conservação conforme informa o Anexo ID 737472.

6. DA GARANTIA DO SERVIÇO
6.1 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à execução do
serviço e bens acessórios ao contrato;
6.2 No caso de vícios ou de quaisquer outras
irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à Contratada relatório concernente a essas
ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas;
6.3 Os Serviços executado pelas oficinas indicadas pela seguradora deverá ter:

a) garantia mínima de fábrica para peças/produtos novos substituídos nos veículos e todo
e qualquer defeito de fabricação apresentado a contar da data de entrega;
b) garantia mínima de 90 (noventa) dias em serviços de Mão de Obra executados nos
veículos, a contar da data de execução.

6.4 Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio eletrônico,
por telefone ou pelos correios postais nacionais, obrigando-se a empresa Contratada atendê-la no
prazo para assistência 24 horas serão aqueles previstos no manual do segurado, cujo número 0800
para contato deverá ser indicado na proposta em perfeitas condições de uso e sob as mesmas
condições contratuais.
6.5 Os Serviços deverão obedecer às especificações de acordo com as Resoluções vigentes do País.

7. DA JUSTIFICATIVA
7.1 A Prefeitura Municipal de Ariquemes, deseja efetuar a Contratação de Serviços de Seguro Total
para os Veículos da Frota Escolar visando resguardar os 62 (sessenta e dois) ônibus, patrimônio
municipal, destinados ao atendimento e locomoção dos servidores e alunos que necessitam do
transporte para chegar a unidade escolar da zona rural de Ariquemes RO.
7.2 Tendo em vista que os veículos estão sujeitos a eventuais danos materiais resultantes de sinistros
de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e a terceiros, dentre outros, a
contratação do Seguro Total para os mesmos visa proporcionar maior segurança no caso de
envolvimento em sinistros, possibilitando maior facilidade na recuperação dos veículos e no
ressarcimento de possíveis danos que possam ocorrer ao erário público e a terceiros.
7.3 Dessa forma, justifica-se a presente contratação tendo em vista que o município possui frota
própria de veículos (ônibus e micro-ônibus) alocada no Setor de Transportes da Secretaria Municipal
de Educação SEMED, que entende a necessidade de garantir a cobertura de despesas frente a
eventuais sinistros/danos que possam ocorrer a Frota Escolar.
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8. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO
A entrega dos serviços que formam o objeto deste Termo de Referência é de responsabilidade da
empresa fornecedora e ocorrerá em sua integralidade de qualidade e quantidade aqui estipulados.

8.1 LOCAL/HORÁRIO
8.1.1 Os serviços solicitados, relacionados deste Termo de Referência, deverão ser entregues

na sede administrativa da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no edifício da Prefeitura, Av.
Tancredo Neves, 2166 - Setor Institucional - Ariquemes/RO CEP: 76.872-854, durante horário de
atendimento sendo das 07:30h às 13:30h, de segunda a sexta-feira, mediante prévio agendamento,
pelo telefone: (69) 3516-2157.

8.2 PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
8.2.1 O prazo de entrega do serviço pela empresa vencedora, não será superior a 20 (vinte)

dias corridos, contados após o recebimento da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento,
considerando que a ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário.
Na ausência da confirmação de leitura, será considerada válida a comunicação ao término do prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de seu envio.

8.2.2 O fornecimento/serviço deverá ser efetuado mediante nota de empenho e/ou ordem de
fornecimento, referenciado na requisição e nota fiscal.

8.2.3 Se o fornecedor vencedor tiver comprovadamente dificuldades para execução do serviço,
dentro do prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente com no prazo MÁXIMO de
10 (dez) dias, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando justificativa
circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada a secretaria solicitante, por sua vez, decidirá à
possibilidade de prorrogação do prazo, ou determinará a cominação das multas cabíveis, que
ocorrerá a partir da efetiva notificação.

8.3 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADES DOS OBJETOS
8.3.1 São de inteira responsabilidade da Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços,

inserida na estrutura da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, as quais gozam de autonomia
para, dentro das normas de responsabilidade, realizar acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação;

8.3.2 A Comissão de Recebimento, fará a conferência da quantidade e qualidade do serviço,
conforme especificações técnicas discriminadas no item 3 e 3.1;

8.3.3 O não atendimento do prazo fixado do item 8.2.1 implicará em pena de rescisão do
termo que instrumentaliza a contração, salvo justificativa fundamentada do fornecedor, com a devida
aceitação do ordenador de despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação;

8.3.4 Feita à entrega pela contratada o contratante por intermédio da Comissão de
Recebimento de Materiais e Serviços, realizará no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os exames
necessários para aceitação/aprovação do serviço de modo a comprovar que o mesmo atende as
especificações estabelecidas no presente Termo de Referência;

8.3.5 O recebimento e aceitação do serviço serão observados as especificações contidas
neste termo de referência e no edital e as disposições contidas nos Artigos de 73 a 76, da Lei Federal
nº 8.666/93, modificada pela Lei nº. 8883/94, o objeto do presente será recebido:

8.3.5.1 Recebimento Provisório (art. 73, I, a, da Lei 8.666/93) - imediatamente depois
de efetuado o serviço, consiste na mera verificação da execução e qualidade do
mesmo e consequente aceitação, pelo responsável por seu acompanhamento, em
prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos. O recebimento provisório será
comprovado pelo carimbo de certifico aposto no verso da nota fiscal devidamente
chancelado e identificado. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se
presta para autorizar o pagamento dos bens. A comissão irá lavrar o termo de
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recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
serviços com as especificações da contratação;

8.3.5.2 A comissão fiscalizará a execução podendo sustar ou recusar o (s) serviço (s)
em desacordo com a especificação apresentada;

8.3.5.3 A comissão deverá comunicar e notificar por escrito e de forma tempestiva, à(s)
CONTRATADA(s) sobre qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e
ou nota fiscal;

8.3.5.4 O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na nota
fiscal/fatura, quando da sua entrega.

8.3.5.5 Recebimento Definitivo (art. 73, I, b, da Lei 8.666/93) - que consiste na
verificação da qualidade e quantidade do serviço e de sua aceitação, será firmado pela
Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços, que expedirá recibo próprio (termo
de recebimento definitivo), em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo
caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do
objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de
recebimento definitivo.

8.3.6 O recebimento definitivo dar-se-á mediante a termo de recebimento definitivo e posterior
certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento;

8.3.7 Se, após o recebimento provisório, for constatado que o serviço foi executado de forma
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em
desacordo com as especificações do objeto, o contratado se obriga a executar novamente o serviço,
após a notificação do contratado. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o
prazo de pagamento até que seja sanada a situação;

8.3.8 A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, os serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos
ou incorreções, no prazo MÁXIMO de 10 (dez) dias (Art. 69º, lei 8.666/93);

8.3.9 Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota
fiscal forem aceitos. Se algum bem constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando
regularização e a data de entrega será a data do fechamento do empenho com a entrega de todos os
itens conforme solicitado;

8.3.10 A comissão de recebimento da secretaria citada acima, se necessário pode e deve
solicitar no ato do recebimento do serviço, ou posterior ao mesmo, um especialista capacitado na área
proponente, para atestar a veracidade dos aspectos físicos e da qualidade do serviço;

8.3.11 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado
em face da eventual existência de vícios redibitórios.

8.4 LOCAL DE UTILIZAÇÃO
8.4.1 O serviço de seguro total a ser contratado para os veículos da frota escolar será utilizado

pelo Departamento de Transportes, vinculado à Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As respectivas despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos
recursos específicos, consignados no orçamento do Município de Ariquemes-RO, que tem como
Projeto Atividade e Elemento de Despesa a seguir especificados:

Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: 020701 - Fundo Municipal de Educação - FME;
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Programação: 12.361.0029.3014.0000 - Manutenção do Transporte Escolar;
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica;
Fonte de Recurso: 1.553 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional
de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE).

10. DO PAGAMENTO
10.1 As condições de pagamento observarão, no que couber, os critérios para pagamento regidos
pela Lei n. 8.666/93 e seguirá a ordem cronológica em conformidade ao decreto nº 17.210/2021.
10.2 Deverão ser apresentadas de imediato, logo após o recebimento definitivo, à Comissão de
Recebimento, para tal fim designada mediante portaria publicada no Diário Oficial dos Municípios -
AROM, as Notas Fiscais/Fatura Eletrônica DANFE, emitidas em 02 (duas) vias, devendo conter no
corpo destas, a descrição do objeto, o número do Contrato e/ou nota de empenho e o número da
Conta Bancária da CONTRATADA, para depósito do pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da apresentação, devidamente autorizado pelo órgão fiscalizador do
Município;

10.2.1 Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à
exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não controvertida no
prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de reapresentar, para
cobrança as partes controvertidas com as devidas justificativas (nestes casos a CONTRATANTE terá
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento e análise da despesa pelos órgãos
controladores do Município e pagamento).

10.2.2 Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo má-fé,
o credor será notificado para no prazo de três dias corridos para sanear o documento, após esse
prazo a obrigação do pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da ordem
cronológica.

10.2.3 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para
fins de atendimento das condições contratuais.

10.2.4 Comprovação da efetiva entrega do quantitativo de materiais faturado. Prova de
regularidade fiscal e trabalhista, vigentes na data do recebimento da Nota Fiscal pela Comissão,
composta por no mínimo os seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS.
b) Certidão de Regularidade de Débitos Federais (INSS, Dívida Ativa da União e Receita
Federal).
c) Certidão Negativa da Fazenda Estadual.
d) Certidão Negativa de Tributos Mobiliários Municipais.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.2.5. Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista constituem condição indispensável
para o efetivo pagamento da despesa, sendo igualmente aceitas certidões negativas e positivas com
efeitos de negativa, em caso de pendência, a Prefeitura de Ariquemes está autorizada a comunicar
aos órgãos credores acerca da existência de créditos em nome do fornecedor, a fim de possibilitar
medidas judiciais de bloqueio ou sequestro do numerário disponível.

10.2.6 A liquidação e processamento da despesa correspondente ao valor efetivamente
apurado e conferido pelos fiscais e comissão de recebimento do empenho, deduzindo as glosas e
sanções aplicadas que porventura tenham sido verificadas, será efetuado pelo Núcleo Financeiro, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da documentação, quando encaminhará os
documentos para análise da Controladoria Geral do Município, a qual deverá efetuar a análise e emitir
parecer no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento, devolvendo os autos para fins de
inclusão na ordem cronológica de pagamento caso não haja apontamentos do Controle; ou
regularização e posterior inclusão para pagamento no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do
retorno dos autos, no caso de apontamentos do órgão de controle.
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10.2.7 Os pagamentos referentes aos itens adquiridos através deste processo administrativo
não serão efetuados enquanto houver pendente a liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe
foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência do contrato, sem que isso gere direito ao pleito
do reajuste de preços ou correção monetária.

10.2.8 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)
365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

10.2.9 O pagamento da Nota Fiscal correspondente ao valor definitivo processado pela
Administração se dará através da Secretaria Municipal de Fazenda, mediante emissão de Ordem
Bancária, obedecendo à ordem cronológica estabelecida, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir
da data final do período de adimplemento de cada parcela (verificação de conformidade da
documentação), consoante ao definido nos art. 40, inciso XIV, alínea a da Lei Federal nº 8.666/93.

10.2.10 A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

10.2.11 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela CONTRATADA, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

10.2.12 A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos à CONTRATADA, conforme o caso e exigências legais aplicáveis. A
CONTRATADA não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos serviços prestados,
em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Ordenador de Despesas.

10.2.13 O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura só será contado da data de sua
validação, considerando o trâmite administrativo.

10.2.14 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada nas obrigações da contratada.

10.2.15 Diante da conferência, a Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada pela Comissão
designada, conforme disposto nos artigos 67 e 77 da Lei 8.666/93.

10.2.16 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data da emissão da respectiva
ordem bancária.

10.2.17 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária OB e depósito em conta
corrente, indicada pela Contratada.

10.2.18 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do órgão requisitante, conforme item 11
DO FATURAMENTO.

11. DO FATURAMENTO
11.1 Deverão ser apresentadas no setor de Almoxarifado da Prefeitura de Ariquemes, situado na
Travessa União, n.º 3691- Setor Institucional, (atrás da Feira do Produtor), CEP N.º 76.872-860, as
Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas em 03 (três) vias, com dados abaixo:

Fundo Municipal de Educação FME, CNPJ: 30.984.161/0001-28
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Endereço: Av. Tancredo Neves, nº 2166 - Setor Institucional - CEP: 76.872-854.
Ariquemes/RO. Telefone: (69) 3516-2157

11.2 No corpo da nota deverá conter:
- a descrição do serviço que deve ser pela Denominação Comum Brasileira DCB (Lei
9.787, de 10.02.99);
- lote e respectiva validade dos materiais/serviços;
- o número da cotação, Processo, Empenho;
- número da Conta Bancária da empresa, para depósito do pagamento.
- Caso o recurso for proveniente de emendas federais ou estaduais, citar o número da
proposta/convênio/contrato de repasse.

11.3 No caso das Notas Fiscais/Fatura apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou
documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado
para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de representar para cobrança, as
partes controvertidas com devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE terá o prazo de até
05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar análise. As Notas Fiscais deverão vir
acompanhadas dos respectivos comprovantes de recolhimento de encargos sociais (INSS e FGTS) e
certidões de regularidade fiscal (municipal, estadual e federal), conforme determina a Lei.
11.4 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos, e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto deste processo.
11.5 Não será efetuado qualquer pagamento à (s) empresa (s) Contratada (s) enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
12.1 Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto do presente
Termo de Referência, devidamente qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais,
obedecendo à legislação que rege a matéria;
12.2 Poderão participar empresas que se encontrem em recuperação judicial e/ou extrajudicial.
12.3 Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir
elencadas:

12.3.1 Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
12.3.2 Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, sendo que, neste caso, a união de esforços se faz
necessária, apenas na questão de alta complexibilidade e de relevante vulto, que impeçam a
participação isolada de empresas, o que não é o caso do objeto em questão. A formação de
Consórcios nesta licitação poderá ensejar na redução do caráter competitivo do certame, visto que,
trata-se de fornecimento de bem comum;

12.3.2.1 A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem
constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas
contratações de serviços e nas aquisições de pequenos vultos, não se torna
interessante a participação de grandes empresas, sendo comum a participação de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições
suficientes para a execução de contratos dessa natureza;

12.3.2.2 Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da
literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 e ainda o entendimento do
Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão
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de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, neste certame, é o
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da
competitividade, economicidade e moralidade;

12.3.3 Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que
o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

12.3.4 Empresas estrangeiras que não atenderem às exigências de habilitação, onde tais
serão exigidas mediante documentação equivalente, autenticada pelos respectivos consulados e
traduzida por tradutor juramentado.

12.3.5 Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros,
funcionários ou servidores do MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, inclusive na condição de sócio ou
dirigente.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
13.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste termo, pela contratada à outra
empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado.

14. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO
14.1 Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 e
ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de
admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. Fica vedada a participação de empresas
reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões
de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da
união de esforços.

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.1 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL:

a) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita
Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de
certidão positiva com efeito de negativa, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase
de adimplemento; (Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, Previdenciários e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria RFB/PGFN nº1751 de 02/10/2014);

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação
também, por meio de certidão positiva com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação
também, por meio de certidão positiva com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento;

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de certidão
positiva com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;

15.2 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, para comprovação do ramo de
atividade, onde seja compatível com o objeto desta licitação; Ato constitutivo e respectivas alterações,
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devidamente registrados, acompanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício, No caso
de sociedade civil.

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
c) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País.
d) Cédula de identidade, no caso de pessoa física (quando viável a participação).
e) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, na

forma do art. 27, inciso V, da Lei 8666/93, com a redação dada pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de
1999.

f) Declaração de que se compromete a informar a SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da lei 8666/93, observadas as penalidades cabíveis.
Obs: As Declarações exigidas nas alíneas "e" e "f", deverão ser preenchidas junto ao sistema
Comprasnet no momento do cadastramento da Proposta de Preços, onde serão consultadas e
anexadas aos autos.

15.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial Lei n° 11.101/05 (FALÊNCIA E CONCORDATA)

emitida pelo órgão competente, EXPEDIDA NOS ÚLTIMOS 90 (Noventa) dias caso não conste o
prazo de validade.

b) Na hipótese em que a certidão prevista na alínea anterior encaminhada for positiva, deve a
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de
recuperação judicial/extrajudicial em vigor, devendo ainda demonstrar que a contratação respeita os
limites previstos no seu plano de recuperação.

15.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
15.4.1 Apresentação de Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, da licitante, que comprove a aptidão para o desempenho da atividade, pertinente e
compatível em características quantidades e prazos com o objeto de que trata esta licitação;

15.4.2 O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá
indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de emissão)
e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada do objeto,
quantidades e prazos de fornecimento dos materiais.

15.4.3 Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a
verificação e confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, conforme
previsto no art. 43, § 3° da Lei nº 8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso
ateste informações inverídicas. Por decisão do Pregoeiro, poderá ser aberto prazo ao licitante para
atendimento a diligência, que poderá ser realizada por convocação através do próprio sistema
comprasnet.

15.4.4 Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a
apresentação de cópia da (s) Nota (s) Fiscal (is) e correspondentes ao (s) Atestado (s) de Capacidade
Técnica apresentado(s).

15.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) Certidão de Regularidade de Débito - CNDT, para comprovar a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de certidão
positiva com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento.

16. DAS OBRIGAÇÕES
16.1 DA CONTRATANTE

16.1.1 Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação, ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o objeto deste Termo;
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16.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições;

16.1.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da
execução do serviço, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando as falhas detectadas e
comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

16.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no
item 10 PAGAMENTO, deste Termo de Referência;

16.1.5 Recusar qualquer apólice que esteja fora das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência;

16.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

16.1.7 Comunicar imediatamente a CONTRATADA, quando na inspeção do objeto do Termo
de Referência, qualquer irregularidade for verificado, fixando prazo para as devidas correções.

16.1.8 Notificar a CONTRATADA por escrito da aplicação de eventuais penalidades,
garantindo o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na Lei nº. 8.666/93.

16.1.9 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais
16.1.10 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto desta

licitação.
16.1.11 Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho do

objeto e finalidade desta contratação.
16.1.12 A Contratante deverá encaminhar para a Contratada a nota de empenho juntamente

com a documentação dos veículos para emissão das apólices de seguros pela Contratada.

16.2 DA CONTRATADA
16.2.1 Fornecer o objeto da licitação, de acordo com as especificações discriminadas no item 3.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES DO OBJETO deste Termo de Referência;
16.2.2 Os serviços deverão ser executados com eficiência e qualidade;
16.2.3 Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das

atividades específicas;
16.2.4 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;
16.2.5 O Empenho e/ou ordem de fornecimento será enviado pela Secretaria Municipal

requisitante à empresa, que retornará o mesmo no qual deverá ficar registrado e-mail utilizado, nome
da empresa, e do funcionário que efetuou o recebimento. A partir desse momento estará contando o
prazo citado no item 8.2.1;

16.2.6 Responderá, nos termos da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do
instrumento contratual, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis;

16.2.7 Arcar com todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre os produtos/serviços vendidos, bem como eventual custo adicional de
frete na entrega, transporte e descarregamento;

16.2.8 Deverá executar novamente, sem custos adicionais e após comunicação, o serviço que
se revelar em desacordo com este termo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis;

16.2.9 Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Administração,
inerentes ao objeto da contratação;

16.2.10 Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo
o que se relacionar com o fornecimento do objeto da contratação;

16.2.11 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante o serviço executado, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência;

16.2.12 A atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que a
expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento;
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16.2.13 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela (contratada) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.2.14 A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações,
ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com a Procuradoria Geral do Município, o nome do
seu preposto, seu endereço comercial, e-mail (endereço eletrônico) e n.º de telefone móvel e fixo para
contato;

16.2.15 A Contratada se obriga acompanhar, permanentemente, os meios de comunicação
informados e responder as comunicações encaminhadas, sob as penas da revelia;

16.2.16 O fornecimento de serviço deverá ser efetuado mediante Nota de Empenho, a qual
poderá ser enviado por ofício, e-mail ou fac-símile, devendo nesta constar: data, valor unitário do
serviço, quantidade solicitada, local para entrega, marca carimbo e assinatura do responsável pela
unidade requisitante;

16.2.17 Responder pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;

16.2.18 Obedecer às especificações técnicas do serviço e suas considerações constantes no
presente Termo de Referência;

16.2.19 A empresa deverá entregar os serviços nos locais descritos no item 8.1.1 do presente
Termo de Referência;

16.2.20 Responsabilizar-se por eventuais despesas com transporte e equipamentos para a
execução do serviço objeto deste Termo de Referência;

16.2.21 A Contratada deverá comunicar a secretaria solicitante, no prazo máximo de 10 (dez)
dias que antecedem o prazo de vencimento do serviço, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento.

16.2.22 Emitir o documento Apólice de Seguro contendo os dados dos veículos, coberturas,
valores contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, condições gerais e
particulares que identifiquem o risco, assim como as modificações que se produzam durante a
vigência do seguro;

16.2.23 Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados após
o recebimento da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento;

16.2.24 As apólices de seguros deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal e
Certidões ao final do prazo;

16.2.25 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, até 01 (uma) hora após
comunicado pela CONTRATANTE;

16.2.26 Permanecer como única e total responsável perante a Secretaria Municipal de
Educação - SEMED inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no
atendimento, principalmente quando da regularização de sinistro porventura ocorrido;

16.2.27 Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita (0800), para comunicação
com a Contratante em casos de acidentes, entregando para cada veículo um cartão com as referidas
informações.

16.2.28 Garantir que em caso de o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio,
sem que o mesmo tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se houver
quitação do débito até a data do vencimento.

16.2.29 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, DECRETO MUNICIPAL Nº 16.875 DE 16 DE OUTUBRO
DE 2020
17.1 Art. 21. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com
a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da
licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:
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17.1.1 I - advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que
se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;

17.1.2 II - multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o
valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma
físico de obras não cumprido;

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com
o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

17.1.3 III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

17.1.4 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior;

17.1.5 §1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente,
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial,
até a data do efetivo recolhimento.

17.1.6 § 2° A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes deste Decreto.

17.1.7 § 3° A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir
do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da
obrigação.

17.1.8 § 4° A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

17.1.9 - I. 6 (seis) meses, nos casos de:
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.

17.1.10 II. 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

17.1.11 III. - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou

danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação

e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

Administração Pública Municipal; ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento
de qualquer tributo.
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17.1.12 § 5° Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I. não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior; ou

II - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

17.1.13 § 6° Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e
contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema
de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

17.2 Art. 22. A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6° e nos incisos I a III, caput, do
art. 21, deste Decreto, são de competência dos ordenadores de despesa dos órgãos e entidades
públicas.

17.2.1 Parágrafo único. A sanção prevista no inciso IV, caput, do art. 21 é de competência
exclusiva de Secretário do Município.

17.3 Art. 23. A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6° e nos incisos III e IV, caput,
do art. 21, determinará a publicação do extrato de sua decisão no Diário Oficial dos Municípios,
contendo:

17.3.1 I- nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

17.3.2 II - Sanção aplicada com os respectivos prazos de impedimento;
17.3.3 III - Órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;
17.3.4 IV - Número do processo e - data da publicação.

17.4 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.4.1 Art. 24. Dos atos da Comissão Processante instituída para condução do processo

administrativo, cabem representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do ato,
no caso de recusa de juntada de documentos ou pareceres e de realização de providências.

17.4.2 Art. 25. É facultado ao fornecedor interpor recurso contra a aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária multa ou de impedimento de licitar e contratar nos termos do § 6º
do art. 21 deste decreto, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

17.4.3 Parágrafo único. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade superior integrante do mesmo órgão ou entidade, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade.

17.4.4 Art. 26. A não interposição de recurso administrativo no prazo previsto nos artigos 24
e 25 deste Decreto, ou o seu julgamento definitivo pelo órgão colegiado competente, gerará o trânsito
em julgado da decisão administrativa sancionatória proferida.

17.4.5 §1º. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no
Diário Oficial do Município.

17.4.6 §2º. Sendo apontada na decisão final a existência de eventual prática de ilícitos cíveis
ou criminais, dar-se-á conhecimento de seu teor ao Ministério Público para as providências
necessárias.
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17.4.7 Art. 27. Do ato do Secretário do Município que aplicar a penalidade de declaração de
inidoneidade cabe pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação do ato.

17.4.8 Art. 28. Os recursos aqui previstos não terão efeito suspensivo.

17.5 DA INSCRIÇÃO DAS PENALIDADES NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
INIDÔNEAS E SUSPENSAS CEIS

17.5.1 Art. 29. A Comissão de Controle de Empresas Consideradas Impedidas de Licitar com
o Município de Ariquemes, devidamente instituída por decreto, promoverá a inscrição das penalidades
que ensejaram a suspensão, impedimento e inidoneidade de licitantes aplicadas pela Administração
Pública Municipal, por meio de Decreto, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS.

17.5.2 Art. 30. Será incluída no CEIS a pessoa física ou jurídica apenada com as sanções
previstas no § 6º e nos incisos III e IV, caput, do art. 21 deste Decreto.

17.5.3 Parágrafo único. Será imediatamente incluído no CEIS o fornecedor que, na data de
entrada em vigor deste Decreto, esteja cumprindo penalidade prevista nos incisos III ou IV do art. 87,
da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7°, da Lei Federal n.10.520, de 17 de julho
de 2002.

17.5.4 Art. 31. Fica assegurado aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal o
livre acesso ao CEIS.

17.5.5 Art. 32. Os responsáveis pela realização de licitações no âmbito da Administração
Pública Municipal consultarão o CEIS em todas as fases do procedimento licitatório, tomando as
providências necessárias para que sejam excluídas do certame as pessoas físicas ou jurídicas nele
inscritas. Parágrafo único. Os ordenadores de despesa deverão diligenciar para que não sejam
firmados contratos com as pessoas físicas ou jurídicas inscritas no CEIS, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação.

17.5.6 Art. 33. A Administração poderá rescindir unilateralmente os contratos com as
pessoas físicas ou jurídicas penalizadas com as sanções previstas no § 6° e nos incisos III e IV, caput,
do art. 21 deste Decreto. Parágrafo único. A rescisão de que trata o caput deste artigo deverá ser
efetivada no prazo de até 30 (trinta) dias da publicação da sanção quando a paralisação do
fornecimento de bens ou da prestação de serviços, objeto da contratação, puder gerar prejuízos para
a Administração ou para os administrados.

17.5.7 Art. 34. Os ordenadores de despesa dos órgãos da Administração Pública Municipal
deverão enviar, até o dia 10 (dez) do mês subsequente à aplicação da sanção, a relação dos
fornecedores a serem inscritos no CEIS, para a Comissão de Controle de Empresas Consideradas
Impedidas de Licitar com o Município de Ariquemes. Parágrafo único. No caso de inscrição no CEIS,
por iniciativa dos demais Poderes, o respectivo titular promoverá o encaminhamento da relação dos
fornecedores.

17.5.8 Art. 35. O saneamento integral da inadimplência contratual que deu origem à inclusão
da pessoa física ou jurídica no CEIS determinará a sua imediata exclusão dele e o restabelecimento
do direito de licitar e contratar com os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal,
observado o cumprimento do prazo da penalidade imposta com base no inciso III, do art. 87, da Lei
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

18. DECLARAÇÃO DE BENS/MATERIAIS DE USO COMUM
18.1 Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que
se trata a Lei n° 10.520/2002 e o Decreto n° 10.024/2019, por possuírem padrões de desempenho e
características gerais e específicas usualmente encontrada no mercado. A aquisição objetiva, por fim,
respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração,
que garanta a boa qualidade dos produtos ofertados a custo mais reduzido, contribuindo para
diminuição dos gastos governamentais.
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19. DA ESTIMATIVA DA DESPESA
19.1 A pesquisa de mercado visando estimativa de preços será oportunamente juntada aos autos pela
Gerência de Compras, pertencente à Superintendência Municipal de Licitação do município de
Ariquemes.

20. DA PROPOSTA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
20.1 DA PROPOSTA

20.1.1 Na proposta deverá constar o preço unitário e total para cada item, expressos em
moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, seguro, frete e embalagem, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos
que, direta ou indiretamente venha ocorrer;

20.2 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
20.2.1 No julgamento das propostas será considerado o critério menor preço POR ITEM, em

conformidade com o estabelecido no ato convocatório pela Comissão de Licitação, de acordo com a
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, cujos parâmetros de preços estão
subsidiados com o QUADRO COMPARATIVO/DEMONSTRATIVO DE PREÇOS anexo aos autos,
permitindo ampliação da competição e favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para
Administração, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado.

21. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
21.1 Previamente à contratação será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para identificar
possível proibição de contratar com o Poder Público;
21.2 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
realizará consulta online ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo;

21.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.
21.3 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

21.4 Condições para assinatura do contrato
21.4.1 Prazo da contratação/Vigência

21.4.1.1 Dentro da validade do contrato, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o Termo de Contrato. O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses,
contados de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado em conformidade com disposto no
inciso II do Art. 57, da lei n° 8.666/93, mediante interesse ou necessidade da Administração ou a
pedido da parte, havendo justificativa, mantidas as mesmas condições compactuadas.

21.4.2 Da transferência do contrato
21.4.2.1 É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou

obrigações inerentes ao presente contrato por qualquer das partes, sem prévia e expressa
autorização da outra.

21.4.3 Da assinatura do contrato
21.4.3.1 O Município convocará a empresa para assinatura do Contrato Administrativo;
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21.4.3.2 Para assinatura do Contrato Administrativo, a empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, e suas alterações, e se dará de forma eletrônica
via e-mail, permitindo-se a prorrogação por igual período, na forma do § 1º, do art. 64, da Lei nº.
8.666/93, por solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração;

21.4.3.3 É condição para pagamento que os contratos decorrentes das aquisições estejam
devidamente assinados pelas partes e o extrato do contrato será publicado nos mesmos meios da
publicação do aviso do pregão eletrônico.

21.4.4 Rescisão do contrato
21.4.4.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento administrativo;
21.4.4.2 Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no Art. 77 e 78 da

lei 8.666/93, podendo a mesma ser unilateral, amigável ou judicial, podendo ocorrer nos termos e
condições do Art.79 da referida lei e suas alterações;

21.4.4.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão
dos Art. 77 a 80 da lei 8.666/93.

21.4.5 Do reajuste do contrato
21.4.5.1 Durante o prazo de vigência do Contrato, os preços serão irreajustáveis.
21.4.5.2 Ao fim dos doze meses iniciais de vigência do Contrato, caso decidido pela sua

prorrogação, os reajustes serão corrigidos pelo índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), ou outro que venha substituí-lo.

21.4.6 Da prorrogação do contrato
21.4.6.1 O contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada a sessenta
meses, desde que haja interesse de ambas as partes (Inciso II, do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93).

21.4.7 Dos acréscimos e supressões
21.4.7.1 Poderá ser aceito acréscimos e supressões do valor contratado caso o contratado e o

contratante concordem.

21.4.8 Do gestor e fiscal do contrato
21.4.8.1 A Secretaria Municipal nomeará um gestor e um fiscal de contrato no momento da

confecção do contrato.

22 DA VISITA TÉCNICA
22.1 É facultado às empresas interessadas a realização de vistoria técnica dos veículos para o correto
dimensionamento e elaboração da proposta. O qual deve ser devidamente acompanhado por servidor
do Departamento de Transportes, vinculado à Secretaria Municipal de Educação SEMED designado
para esse fim que possa atestar o documento de acordo com o art. 30, inc. III da Lei nº 8.666/93.
22.2 O licitante que optar pela efetuação da VISTORIA dos veículos deve realizá-la, até o último dia
útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições existentes, mediante prévio agendamento de horário junto a Gerente de Transporte Escolar
Srª Adriana Pacheco, pelo telefone (69) 3516-2157, de segunda-feira à sexta-feira, das 07:30h às
13:30h, preenchendo o anexo I deste termo.
22.3 Uma vez que o licitante opte por não realizar a visita, faz necessário a apresentação da
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA, anexo II deste termo, onde entende-se que este
possui o conhecimento do objeto da licitação, de forma que não caberá eventuais questionamentos
sobre a complexidade ou eventuais dificuldade para regular execução do objeto.

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html
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22.4 Os veículos que compõem a frota permanecerão à disposição para a realização de vistorias, no
endereço: Avenida Tancredo Neves setor Institucional - Ariquemes - RO - No Prédio da Ceasa,
podendo a licitante interessada, agendar visita com os respectivos responsáveis.
22.5 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.
22.6 A licitante deverá ofertar em sua proposta valores consoantes com aqueles vigentes no mercado
na data de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer
outras despesas inerentes à prestação dos serviços, assim como a discriminação da Franquia e do
Prêmio Total relativos aos veículos.

23 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
23.1 O acompanhamento e a fiscalização dos Serviços, o cumprimento das obrigações constantes
das apólices de seguro será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus termos, pelo Gestor do
Contrato e/ou por fiscal designado pela Secretaria Municipal solicitante, ou, em seu afastamento legal,
por seu substituto, representando sempre os interesses do Contratante.
23.2 O Gestor/Fiscal do contrato, anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas.
23.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal, deverão ser solicitadas
ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.
23.4 Além do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços, o gestor/fiscal poderá,
ainda, sustar qualquer serviço que, por ocasião de sinistro, esteja sendo executado em desacordo
com a boa técnica, sempre que essa medida se tornar necessária.
23.5 A CONTRATANTE nomeará também uma Comissão de no mínimo 3 (três) servidores que
fiscalizarão a execução do serviço contratado e verificarão o cumprimento das especificações
solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado.

24 DO FORO
24.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Ariquemes do Estado de Rondônia,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente.

25 INFORMAÇÕES GERAIS
25.1 Mais informações poderão ser adquiridas pelos telefones (0xx69) 3516-2022 com a Srta
Kassandra Joyce Silva Pape ou na sala da Superintendência Municipal de Licitação, situada no
Centro Administrativo Municipal Dr. Carpintero, 2º piso, na Avenida Tancredo Neves, Nº. 2.166, Setor
Institucional, Ariquemes-RO, de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min.

25.2 O presente Termo de Referência foi elaborado por Márcia Ramalho de Souza Amorim, cargo
Assessora Especial, matricula nº 14040-3, revisado pelas servidoras Kassandra Joyce Silva Pape,
cargo Gerente de Compras Decreto nº 18.258/2021, por Eliany Pereira Bellé, cargo Agente de
Gestão Pública, matrícula n º 6478-5 e por Sandra Marcia Neves, Diretora Executiva da SEMED,
Decreto nº 17.087/PGM/2021 e aprovada por Elenice Salete Medeiros Piana, Secretária Municipal de
Educação, Decreto nº 17.087/PGM/2021.

Ariquemes, 21 de março de 2022.
Elaborado por:
Márcia R. S. Amorim
Assessora Especial
Matricula nº 14040-3

Revisado por:
Kassandra Joyce Silva

Pape
Gerente de Compras

Decreto nº 18.258/2021

Revisado por:
Eliany Pereira Bellé
Agente de Gestão

Pública
Matrícula n º 6478-5

Revisado por:
Sandra Marcia Neves
Diretora Executiva da SEMED

Decreto nº 17.087/2021
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Na Forma do que dispõe o Artigo 7º parágrafo 2º e incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93.
Aprova o presente Termo de Referência

Aprovado por:
Elenice Salete Medeiros Piana
Secretária Municipal de Educação

Decreto n.° 17.087/2021

Av. Tancredo Neves, 2166 - Setor Institucional - Ariquemes/RO CEP: 76.872-854
Contato: (69) 3516-2000 - Site: www.ariquemes.ro.gov.br - CNPJ: 04.104.816/0001-16

Documento assinado eletronicamente por ELENICE SALETE MEDEIROS
PIANA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 21/03/2022 às 11:17, horário de
Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCIA RAMALHO DE SOUZA
AMORIM, Membro da Gerência de Compras e Núcleo de Cotações, em 21/03/2022 às
11:32, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por KASSANDRA JOYCE SILVA PAPE, Gerente de
Compras - SML, em 21/03/2022 às 11:33, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por ELIANY PEREIRA BELLE, AGENTE
ADMINISTRATIVO N II - GRUPO - 17, em 21/03/2022 às 11:45, horário de Ariquemes/RO,
com fulcro no art. 18 do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por SANDRA MARCIA NEVES, Diretor Executivo, em
21/03/2022 às 12:24, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 16.426 de
16/04/2020.

Anexos

Seq. Documento Data ID

1 Anexo I 21/03/2022 815736

2 Anexo II 21/03/2022 815745

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ariquemes.ro.gov.br,
informando o ID 815676 e o código verificador 88647D27.

Referência: Processo nº 8-16303/2021. Docto ID: 815676 v1

http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=022182
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=022182
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=022182
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=022182
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=022182
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=022182
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=815736&CRC32=CC20E743
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=815745&CRC32=EF2A0D74
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=815676&CRC32=88647D27
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=218459
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(MODELO)

ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE VISTORIA

Ref.: Pregão Eletrônico nº XX/2022

Na forma do item _______ do Edital em referência c/c o inciso III do artigo 30 da Lei n°
8.666/93, declaro que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
______________, através do Sr (a).___________________, cédula de Identidade
nº_________________ SSP/___________, devidamente identificado, tomou conhecimento de todas
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto da licitação
em epígrafe, através de vistoria nos veículos, mediante inspeção e coleta de informações de todos os
dados e elementos que possam vir a influir no valor da proposta a ser oferecida na execução dos
trabalhos pertinentes, sendo que este “termo” equivalerá a aceitação das especificações técnicas
insertas no Termo de Referência.

Na hipótese de discordâncias com tais especificações a (o) interessada (o) deverá apresentá-
las a (ao) Pregoeira (o) no prazo previsto neste Edital para impugnações e questionamentos, os quais
não serão aceitos após este prazo, cujas diferenças não impugnadas ou questionadas serão arcadas
pela licitante que lograr êxito no certame em referência.

________________, ______ de _____________ de 2022.

_____________________________________________
Responsável Representante da empresa (com carimbo)

TELEFONE: ( ) __________________

Atesto:

Atesto, para fins de comprovação de visita técnica, que o representante da empresa acima
nominado compareceu a Departamento de Transportes, vinculado à Secretaria Municipal de
Educação – SEMED de Ariquemes - RO e realizou a vistoria dos veículos onde se realizarão a
execução dos serviços objeto desta licitação.

___________________, em ____ de ____________________ de 2022.

__________________________________
Responsável da SEMED
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(MODELO)

ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

Ref.: Pregão Eletrônico nº XX/2022

A empresa ____________________________________________________, CNPJ
_____________________________, por intermédio do (a) Senhor (a)
_________________________________________, indicado expressamente como seu representante,
declara ter conhecimento do serviço a ser prestado através do Edital do Pregão Eletrônico e seus
Anexos, dispensando a necessidade da vistoria “in loco” previsto no Edital do Pregão Eletrônico nº
XX/2022. Declaro que me foi dado acesso às dependências do Departamento de Transportes,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação – SEMED de Ariquemes - RO, através de cláusula
expressa no Edital e anexos, ao qual dispensei por ter conhecimento suficiente para a prestação dos
serviços com as informações constantes do Termo de Referência e Edital. Declara, ainda, que se
responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes.

_______, __, ________ de ____________ de ______.

_______________________________________
Representante da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2022/SML/PMA

ANEXO II – DO EDITAL
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022/SML/PMA
PROCESSO N° 16.303/2021/SEMED

Prezados Senhores,
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para fornecimento dos materiais
_______________________________, pelo preço total por ____ no valor de R$___________ (_____________), nos
termos do Edital e seus Anexos.
O prazo de validade da proposta de preços é de_______ dias corridos, contados da data da abertura da licitação.
O prazo de execução dos serviços é de ___________ (conforme subitem 8.2 do Termo de Referência, Anexo I do
Edital);
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos
todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente
objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que
possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os
descontos eventualmente concedidos.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o contrato no prazo determinado no
documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR TOTAL

GLOBAL
por 12 MESES

01 01 Serv.
Cobertura Seguro Total para os 62 Veículos da Frota
Escolar da Secretaria Municipal de Educação de
Ariquemes - RO

Os veículos do transporte escolar a serem segurados são:
ITEM MARCA/ MODELO ANO/MOD PLACA RENAVAN CHASSI

VALOR DA

FRANQUIA
VALOR DO SEGURO

POR 12 MESES

1 MICROMARCOPOLO VOLARE V6 ON 2006/2007 NCX-5F39 896312410 93PB38D2M7C019795

2 MICROMARCOPOLO VOLARE V6 ON 2009/2009 NEC-2E13 132847140 93PB37D2M9C029579

3 MICROMARCOPOLO VOLARE V6 ON 2009/2009 NEC-2E33 132848856 93PB37D2M9CO29580

4 ...

Razão Social: _____________________________________
CNPJ/MF: _______________
Endereço: __________________________________________
Tel./Fax: e E-mail: _______________
CEP: ____________________
Cidade: __________________________ UF: __________
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______
CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________
RG nº.:___________________________Expedido por: ____________
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________
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OBSERVAÇÕES:
1. Apresentar este documento em papel timbrado da empresa licitante e/ou com carimbo de CNPJ.
2. Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais.
3. Apresentar este documento após a fase de lances (no envio via sistema, via email e no original da
Proposta Comercial), em papel timbrado da Empresa LICITANTE.
4. Observar fielmente o descrito neste Edital para fins de elaboração deste documento, especialmente
o preconizado no Termo de Referência – DA PROPOSTA DE PREÇOS.
A falta deste documento causa a DESCLASSIFICAÇÃO da licitante.

Nome e assinatura do Representante Legal

O CNPJ DA EMPRESA

TIMBRE /LOGOMARCA DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022/PREGÃO/SML/PMA

ANEXO III - DO EDITAL
DECLARAÇÃODE AUTENTICIDADE

À
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO–SML/PMA

a) A empresa ................................, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º .........., localizada na rua.....,

n.º ......., na cidade de .........., do estado de ..........., DECLARA que os documentos apresentados para

o certame denominado Pregão Eletrônico nº 03/2022/PREGÃO/SML/PMA, são autênticos.

............................, em ____ de _______de 2022.

EMPRESA LICITANTE/CNPJ
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022/PREGÃO/SML/PMA

ANEXO IV - DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

PROPONENTE:_________________________________________
ENDEREÇO:___________________________________________
CNPJ: ____________________
FONE/FAX: _______________________________

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2022/PREGÃO/SML/PMA, instaurado pelo

Processo de n.º 16.303/SEMED/2021, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos

competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento

integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de

2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –MPOG.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa

exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013,

do IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

______________ de __________________ de 2022.

______________________________________________
Nome:
RG/CPF:
Cargo
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022/PREGÃO/SML/PMA

ANEXO V - DO EDITAL

MODELO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa Licitante], inscrita no

CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da Empresa Licitante], prestou para

esta empresa/Entidade [Razão Social da Empresa Emitente do atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº.

[CNPJ da Empresa Emitente do atestado], situada no [endereço da Empresa Emitente do atestado],

os materiais/serviços abaixo especificado(s), no período de (__/__/__ a __/__/__):

Descrição: Quant. Valor

Obs.: (quando necessário)

Atestamos ainda, que tal(is) prestação (ões) está (ão) sendo / foi (ram) executado(s) satisfatoriamente,

não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Local e Data

___________________________________________
[Nome do Representante da Empresa Emitente]

Cargo / Telefone

OBSERVAÇÃO:

1. Deve ser emitido em papel timbrado da empresa/entidade ou identificá-la logo abaixo
ou acima do texto, com nome, CNPJ, endereço, telefones, fax e e-mail.

2. A falta deste documento causa a INABILITAÇÃO da Licitante no certame licitatório.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022/PREGÃO/SML/PMA

ANEXO VI – DO EDITAL

MINUTA DO CONTRATO

Contrato nº / 2022
Processo nº 16.303/2021

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Seguro Total para os
Veículos da Frota Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Ariquemes - RO.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O (A)
____________________________ POR INTERMÉDIO DA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
____________________ E A EMPRESA ________________,
PARA OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE
ESPECIFICAM.

O Fundo Municipal de Educação - FME, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente
inscrito no CNPJ nº 30.984.161/0001-28, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 2166, Setor
Institucional, CEP n.º 76.872-854, representada pela Srª. ________________, Secretario (a)
Municipal de Educação de Ariquemes doravante CONTRATANTE e a Empresa ________________,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento contratual, que
será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações e legislação correlata, cujo objeto foi licitado
através do Processo Administrativo nº 8-16.303/2021/SEMED, Pregão Eletrônico nº
XXX/2022/CPL/SML/PMA, tendo por finalidade estabelecer os direitos, deveres e obrigações das
partes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Seguro Total para os Veículos da Frota Escolar da Secretaria
Municipal de Educação de Ariquemes - RO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3 Discriminação do objeto:

ITEM QUANT. SERV.
CATMAT/

CATSER
ESPECIFICAÇÕES

VALOR TOTAL
SEGUROS

1 1 Serv. 22764 Cobertura Seguro Total para os Veículos da Frota Escolar da Secretaria
Municipal de Educação de Ariquemes - RO

1.3.1 Quantidades dos Ônibus e Valores dos Cascos e Apólices:
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ITEM MARCA/ MODELO
ANO/

MOD
PLACA RENAVAN CHASSI

VALOR
CASCOS

VEÍCULOS

VALOR
INDIVIDUAL
APOLICE

1
MICRO MARCOPOLO

VOLARE V6 ON
2006/2007 NCX-

5F39 896312410 93PB38D2M7C019795 R$ 56.669,00

2
MICRO MARCOPOLO

VOLARE V6 ON
2009/2009 NEC-

2E13 132847140 93PB37D2M9C029579 R$ 76.137,00

3
MICRO MARCOPOLO

VOLARE V6 ON
2009/2009 NEC-

2E33 132848856 93PB37D2M9CO29580 R$ 76.137,00

4 ONIBUS VW/15.190 EOD
SUPER 2009/2009 NCF-

9J18 184073391 9BWR8829R940511 R$ 140.300,00

5 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC
POWER 2010/2011

NEG-

3D31
288846575 9532882W9BR120813 R$ 200.000,00

6
ONIBUS VW 15.190 EOD

E. S. ORE
2010/2010 NDS-

5E42 305172026 9532882W5AR046479 R$ 295.000,00

7
MICRO MARCOPOLO

VOLARE V8L ESC
2010/2010

NCG-

7G63
210581018 93PB42G3PAC032813 R$ 84.668,00

8 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC
SUPER 2010/2010 NBD-

2E07 272758582 9532882W9AR040409 R$ 285.000,00

9 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC
SUPER 2010/2010 NBD-

2557 272758566 9532882W6AR044854 R$ 285.000,00

10 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC
SUPER 2010/2010 NBD-

4J27 272792470 9532882W3AR04162 R$ 285.000,00

11 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC
SUPER 2010/2010

NBD-

7H37
272807222 9532882W4AR042505 R$ 285.000,00

12 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC
SUPER 2010/2010 NEC-

5A16 222095113 9532882W2AR038629 R$ 285.000,00

13 ONIBUS VW 15.190 EOD ESC
SUPER 2011/2011 OHS-

4B39 453331424 9532882W2CR224643 R$ 285.000,00

14 ONIBUS VW/15.190 EOD ESC
HD 2010/2011 NED-

8B78 284151947 9532882WXBR117077 R$ 285.000,00

15 ONIBUS VW/15.190 EOD ESC.
SUPER 2011/2012 NBR-

2363 461979160 9532882W3CR232170 R$ 300.000,00

16 ONIBUS VW/15.190 EOD ESC.
SUPER 2011/2012

NBM-

3803
459286544 9532882W8CR236036 R$ 300.000,00

17
MICRO MARCOPOLO

VOLARE V8L ESC
2011/2012 OHL-

8949 455639140 93PB51G1MCC040302 R$ 101.145,00

18 MICRO MARCOPOLO
VOLARE V8L ESC 2011/2012 OHL-

8J59 455642214 93PB51G1MCC040301 R$ 101.145,00

19
ONIBUS VW/15.190 EOD

E. S. ORE
2012/2012 NBV-

0E95 473968207 9532E82W4CR247866 R$ 225.000,00
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20
ONIBUS VW/15.190 EOD

E. S. ORE
2012/2012 NBT-

9675 472397737 9532E82W9CR247586 R$ 225.000,00

21
ONIBUS VW/15.190 EOD

E. S. ORE
2012/2012 NBT-

9G95 472415867 9532E82W6CR247853 R$ 225.000,00

22
ONIBUS VW/15.190 EOD

E. S. ORE
2012/2012 NBT-

9H15 472417584 9532E82W0CR246018 R$ 225.000,00

23
ONIBUS VW/15.190 EOD

E. S. ORE
2012/2012 NBU-

9725 473968789 9532E82WXCR246169 R$ 225.000,00

24
ONIBUS VW/15.190 EOD

E. S. ORE
2012/2012

NBU-

9H75
473973472 9532E82W9CR246597 R$ 225.000,00

25
ONIBUS VW 15.190 EOD

E. S. ORE
2012/2013 OHP-

5088 513782338 9532E82W0DR305313 R$ 237.800,00

26
ONIBUS VW 15.190 EOD

E. S. ORE
2012/2013 OHP-

5098 513798170 9532E82W8DR306130 R$ 237.800,00

27
ONIBUS VW 15.190 EOD

E. S. ORE
2012/2013 OHP-

8208 506315509 9532E82W4DR306030 R$ 237.800,00

28
MICRO MARCOPOLO

VOLARE V8L EM
2012/2013 OHP-

9018 542673827 93PB55M10DC043776 R$ 200.000,00

29 ÔNIBUS VW MID GRAN
RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-

4428 1043893412 9532E82W3ER446216 R$ 140.000,00

30 ÔNIBUS VW MID GRAN
RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-

4E38 1043902608 9532E82W1ER444867 R$ 140.000,00

31 ÔNIBUS VW MID GRAN
RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-

4E68 1043903310 9532E82W2ER445557 R$ 140.000,00

32 ÔNIBUS VW MID GRAN
RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-

4E78 1043904716 9532E82WXER444995 R$ 140.000,00

33 ÔNIBUS VW MID GRAN
RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-

4E98 1043905267 9532E82W2ER446210 R$ 140.000,00

34 ÔNIBUS VW MID GRAN
RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-

4508 1043907057 9532E82W4ER445589 R$ 140.000,00

35 ÔNIBUS VW MID GRAN
RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-

4F18 1043907790 9532E82W2ER445753 R$ 140.000,00

36 ÔNIBUS VW MID GRAN
RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-

4F28 1043909700 9532E82W1ER444979 R$ 140.000,00

37 ÔNIBUS VW MID GRAN
RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-

4F48 1043910520 9532E82W0ER445542 R$ 140.000,00

38 ÔNIBUS VW MID GRAN
RURAL ESCOLAR 2014/2014 NEG-

4F58 1043911119 9532E82W6ER445691 R$ 140.000,00

39
MICRO MARCOPOLO

VOLARE V8L 4X4 EO
2014/2015

NEG-

7D78
1056647865 9BM384069FB978622 R$ 176.550,00

40 ÔNIBUS M.BENZ OF 1519
RURAL ORE 2014/2015

NEG-

7D48
1056646605 93PB58M1MFC054398 R$ 250.000,00
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41
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4I13 1056641875 93ZL68C01F8463995 R$ 110.050,00

42
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4I23 1056642430 93ZL68C01F8464038 R$ 110.050,00

43
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4I33 1056643444 93ZL68C01F8464000 R$ 110.050,00

44
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4I43 1056644521 93ZL68C01F8463983 R$ 110.050,00

45
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4863 1056645692 93ZL68C01F8464036 R$ 110.050,00

46
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4873 1056646524 93ZL68C01F8463936 R$ 110.050,00

47
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4I83 1056647610 93ZL68C01F8464021 R$ 110.050,00

48
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4I93 1056648730 93ZL68C01F8464043 R$ 110.050,00

49
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4903 1056650106 93ZL68C01F8464055 R$ 110.050,00

50
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4J13 1056651420 93ZL68C01F8464029 R$ 110.050,00

51
MICRO IVECO

CITYCLASS 70C17
2015/2015 NCT-

4J23 1056652079 93ZL68C01F8464060 R$ 110.050,00

52 ÔNIBUS M.BENZ OF 1519
RURAL ORE 2017/2017

NDO-

5A13
1127755126 9BM384069HB068403 R$ 195.000,00

53 ÔNIBUS M.BENZ OF 1519
RURAL ORE 2016/2016 NDC-

8J83 1109327320 9BM384069GB033521 R$ 185.000,00

54 VW/15.190 EOD E. HD ORE 2019/2020 OHS-
5203 1206334735 9532E82W9LR021581 R$ 245.000,00

55 VW/15.190 EOD E. HD ORE 2019/2020 OHS-
5213 1206335804 9532E82W6LR021442 R$ 245.000,00

56 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBB-
7E86 272753181 9532882W1AR040811 R$ 215.000,00

57 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010
NBB-

7G36
272754099 9532882W6AR040559 R$ 215.000,00

58 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBD-
6557 272801216 9532882W4AR041225 R$ 215.000,00

59 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010
NBM-

1277
272725854 9532882W2AR037626 R$ 215.000,00

60 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBM-
3116 272732265 9532882W7AR039842 R$ 215.000,00
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61 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBE-
6297 272937550 9532882W5AR042447 R$ 215.000,00

62 VW15.190 EOD ESC. SUPER 2010/2010 NBE-
7637 272955272 9532882W4AR040818 R$ 215.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da
publicação no Diário Oficial dos Municípios e no site da Prefeitura de Ariquemes, podendo o mesmo
ser prorrogado em conformidade com disposto no inciso II do Art. 57, da lei n° 8.666/93, mediante
interesse ou necessidade da Administração ou a pedido da parte, havendo justificativa, mantidas as
mesmas condições compactuadas.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR

O valor do presente contrato é de R$ ....................... conforme Nota de Empenho nº ..............................

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA DA EXECUÇÃO FINANCEIRA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes
Unidade Orçamentária: 020701 - Fundo Municipal de Educação - FME;
Programação: 12.361.0029.3014.0000 - Manutenção do Transporte Escolar;
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica;
Fonte de Recurso: 1.553 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional
de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE).

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

5.1 As condições de pagamento observarão, no que couber, os critérios para pagamento regidos pela
Lei n. 8.666/93 e seguirá a ordem cronológica em conformidade ao decreto nº 17.210/2021.
5.2 Deverão ser apresentadas de imediato, logo após o recebimento definitivo, à Comissão de
Recebimento, para tal fim designada mediante portaria publicada no Diário Oficial dos Municípios -
AROM, as Notas Fiscais/Fatura Eletrônica DANFE, emitidas em 02 (duas) vias, devendo conter no
corpo destas, a descrição do objeto, o número do Contrato e/ou nota de empenho e o número da
Conta Bancária da CONTRATADA, para depósito do pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da apresentação, devidamente autorizado pelo órgão fiscalizador do
Município;
5.2.1 Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou
documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado
para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de reapresentar, para cobrança as
partes controvertidas com as devidas justificativas (nestes casos a CONTRATANTE terá o prazo de
05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento e análise da despesa pelos órgãos controladores do
Município e pagamento).
5.2.2 Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo má-fé, o credor
será notificado para no prazo de três dias corridos para sanear o documento, após esse prazo a
obrigação do pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da ordem cronológica.
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5.2.3 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.
5.2.4 Comprovação da efetiva entrega do quantitativo de materiais faturado. Prova de regularidade
fiscal e trabalhista, vigentes na data do recebimento da Nota Fiscal pela Comissão, composta por no
mínimo os seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS.
b) Certidão de Regularidade Débitos Federais (INSS, Dívida Ativa da União e Receita
Federal).
c) Certidão Negativa da Fazenda Estadual.
d) Certidão Negativa de Tributos Mobiliários Municipais.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA SEXTA DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

O reajuste de preços será na forma prevista no Edital e Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA DA GARANTIA DO PRODUTO

7.1 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à execução do
serviço e bens acessórios ao contrato;
7.2 No caso de vícios ou de quaisquer outras
irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à Contratada relatório concernente a essas
ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas;
7.3 Os Serviços executado pelas oficinas indicadas pela seguradora deverá ter:

a) garantia mínima de fábrica para peças/produtos novos substituídos nos veículos e todo
e qualquer defeito de fabricação apresentado a contar da data de entrega;
b) garantia mínima de 90 (noventa) dias em serviços de Mão de Obra executados nos
veículos, a contar da data de execução.

7.4 Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio eletrônico,
por telefone ou pelos correios postais nacionais, obrigando-se a empresa Contratada atendê-la no
prazo para assistência 24 horas serão aqueles previstos no manual do segurado, cujo número 0800
para contato deverá ser indicado na proposta em perfeitas condições de uso e sob as mesmas
condições contratuais.
7.5 Os Serviços deverão obedecer às especificações de acordo com as Resoluções vigentes do
País.

CLÁUSULA OITAVA DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.
8.2 Deverão ser apresentadas no Almoxarifado da Prefeitura de Ariquemes, as Notas Fiscais/Faturas,
emitidas em 03 (três) vias, em favor do:

Razão Social: ___________
Endereço: _______________

CLÁUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da entrega/execução do objeto será efetuada por Comissão e/ou Representante
designado pela Contratante, na forma estabelecida no Termo de Referência.
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9.1 LOCAL/HORÁRIO

9.1.1 O serviço solicitado no Termo de Referência, deverão ser entregues na sede administrativa da
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no edifício da Prefeitura, Av. Tancredo Neves, 2166 -
Setor Institucional - Ariquemes/RO CEP: 76.872-854, durante horário de atendimento sendo das
07:30h às 13:30h, de segunda a sexta-feira, mediante prévio agendamento, pelo telefone: (69) 3516-
2157.

9.2 PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.2.1 O prazo de entrega do serviço pela empresa vencedora, não será superior a 20 (vinte)
dias corridos, contados após o recebimento da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento,
considerando que a ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário.
Na ausência da confirmação de leitura, será considerada válida a comunicação ao término do prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de seu envio.

9.2.2 O fornecimento/serviço deverá ser efetuado mediante nota de empenho e/ou ordem de
fornecimento, referenciado na requisição e nota fiscal.

9.2.3 Se o fornecedor vencedor tiver comprovadamente dificuldades para execução do serviço,
dentro do prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente com no prazo MÁXIMO de
10 (dez) dias, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando justificativa
circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada a secretaria solicitante, por sua vez, decidirá à
possibilidade de prorrogação do prazo, ou determinará a cominação das multas cabíveis, que
ocorrerá a partir da efetiva notificação.

9.3 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADES DOS OBJETOS

9.3.1 São de inteira responsabilidade da Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços,
inserida na estrutura da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, as quais gozam de autonomia
para, dentro das normas de responsabilidade, realizar acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação;

9.3.2 A Comissão de Recebimento, fará a conferência da quantidade e qualidade do serviço,
conforme especificações técnicas discriminadas no item 3 e 3.1 do Termo de Referência;

9.3.3 O não atendimento do prazo fixado do item 8.2.1 do Termo de Referência, implicará em
pena de rescisão do termo que instrumentaliza a contração, salvo justificativa fundamentada do
fornecedor, com a devida aceitação do ordenador de despesa da unidade orçamentária responsável
pela contratação;

9.3.4 Feita à entrega pela contratada o contratante por intermédio da Comissão de
Recebimento de Materiais e Serviços, realizará no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os exames
necessários para aceitação/aprovação do serviço de modo a comprovar que o mesmo atende as
especificações estabelecidas no presente Termo de Referência;

9.3.5 O recebimento e aceitação do serviço serão observados as especificações contidas
neste termo de referência e no edital e as disposições contidas nos Artigos de 73 a 76, da Lei Federal
nº 8.666/93, modificada pela Lei nº. 8883/94, o objeto do presente será recebido:

9.3.5.1 Recebimento Provisório (art. 73, I, a, da Lei 8.666/93) - imediatamente depois
de efetuado o serviço, consiste na mera verificação da execução e qualidade do
mesmo e consequente aceitação, pelo responsável por seu acompanhamento, em
prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos. O recebimento provisório será
comprovado pelo carimbo de certifico aposto no verso da nota fiscal devidamente
chancelado e identificado. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se
presta para autorizar o pagamento dos bens. A comissão irá lavrar o termo de
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recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
serviços com as especificações da contratação;

9.3.5.2 A comissão fiscalizará a execução podendo sustar ou recusar o (s) serviço (s)
em desacordo com a especificação apresentada;

9.3.5.3 A comissão deverá comunicar e notificar por escrito e de forma tempestiva, à(s)
CONTRATADA(s) sobre qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e
ou nota fiscal;

9.3.5.4 O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na nota
fiscal/fatura, quando da sua entrega.

9.3.5.5 Recebimento Definitivo (art. 73, I, b, da Lei 8.666/93) - que consiste na
verificação da qualidade e quantidade do serviço e de sua aceitação, será firmado pela
Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços, que expedirá recibo próprio (termo
de recebimento definitivo), em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo
caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do
objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de
recebimento definitivo.

9.3.6 O recebimento definitivo dar-se-á mediante a termo de recebimento definitivo e posterior
certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento;

9.3.7 Se, após o recebimento provisório, for constatado que o serviço foi executado de forma
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em
desacordo com as especificações do objeto, o contratado se obriga a executar novamente o serviço,
após a notificação do contratado. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o
prazo de pagamento até que seja sanada a situação;

9.3.8 A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, os serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos
ou incorreções, no prazo MÁXIMO de 10 (dez) dias (Art. 69º, lei 8.666/93);

9.3.9 Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota
fiscal forem aceitos. Se algum bem constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando
regularização e a data de entrega será a data do fechamento do empenho com a entrega de todos os
itens conforme solicitado;

9.3.10 A comissão de recebimento da secretaria citada acima, se necessário pode e deve
solicitar no ato do recebimento do serviço, ou posterior ao mesmo, um especialista capacitado na área
proponente, para atestar a veracidade dos aspectos físicos e da qualidade do serviço;

9.3.11 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado
em face da eventual existência de vícios redibitórios.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

10.1 DA CONTRATANTE
10.1.1 Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação, ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o objeto do Termo de Referência;
10.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições;
10.1.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da

execução do serviço, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando as falhas detectadas e
comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;
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10.1.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no
item 10 PAGAMENTO, do Termo de Referência;

10.1.5 Recusar qualquer apólice que esteja fora das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência;

10.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela
CONTRATADA.

10.1.7 Comunicar imediatamente a CONTRATADA, quando na inspeção do objeto do Termo
de Referência, qualquer irregularidade for verificado, fixando prazo para as devidas correções.

10.1.8 Notificar a CONTRATADA por escrito da aplicação de eventuais penalidades,
garantindo o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na Lei nº. 8.666/93.

10.1.9 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais
10.1.10 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto desta

licitação.
10.1.11 Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho do

objeto e finalidade desta contratação.
10.1.12 A Contratante deverá encaminhar para a Contratada a nota de empenho juntamente

com a documentação dos veículos para emissão das apólices de seguros pela Contratada.

10.2 DA CONTRATADA
10.2.1 Fornecer o objeto da licitação, de acordo com as especificações discriminadas no item 3.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES DO OBJETO do Termo de Referência;
10.2.2 Os serviços deverão ser executados com eficiência e qualidade;
10.2.3 Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das

atividades específicas;
10.2.4 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;
10.2.5 O Empenho e/ou ordem de fornecimento será enviado pela Secretaria Municipal

requisitante à empresa, que retornará o mesmo no qual deverá ficar registrado e-mail utilizado, nome
da empresa, e do funcionário que efetuou o recebimento. A partir desse momento estará contando o
prazo citado no item 8.2.1 do Termo de Referência;

10.2.6 Responderá, nos termos da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do
instrumento contratual, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis;

10.2.7 Arcar com todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre os produtos/serviços vendidos, bem como eventual custo adicional de
frete na entrega, transporte e descarregamento;

10.2.8 Deverá executar novamente, sem custos adicionais e após comunicação, o serviço que
se revelar em desacordo com este termo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis;

10.2.9 Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Administração,
inerentes ao objeto da contratação;

10.2.10 Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo
o que se relacionar com o fornecimento do objeto da contratação;

10.2.11 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante o serviço executado, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência;

10.2.12 A atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que a
expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento;

10.2.13 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela (contratada) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.2.14 A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações,
ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com a Procuradoria Geral do Município, o nome do
seu preposto, seu endereço comercial, e-mail (endereço eletrônico) e n.º de telefone móvel e fixo para
contato;
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10.2.15 A Contratada se obriga acompanhar, permanentemente, os meios de comunicação
informados e responder as comunicações encaminhadas, sob as penas da revelia;

10.2.16 O fornecimento de serviço deverá ser efetuado mediante Nota de Empenho, a qual
poderá ser enviado por ofício, e-mail ou fac-símile, devendo nesta constar: data, valor unitário do
serviço, quantidade solicitada, local para entrega, marca carimbo e assinatura do responsável pela
unidade requisitante;

10.2.17 Responder pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;

10.2.18 Obedecer às especificações técnicas do serviço e suas considerações constantes no
Termo de Referência;

10.2.19 A empresa deverá entregar os serviços nos locais descritos no item 8.1.1 do Termo de
Referência;

10.2.20 Responsabilizar-se por eventuais despesas com transporte e equipamentos para a
execução do serviço objeto do Termo de Referência;

10.2.21 A Contratada deverá comunicar a secretaria solicitante, no prazo máximo de 10 (dez)
dias que antecedem o prazo de vencimento do serviço, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento.

10.2.22 Emitir o documento Apólice de Seguro contendo os dados dos veículos, coberturas,
valores contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, condições gerais e
particulares que identifiquem o risco, assim como as modificações que se produzam durante a
vigência do seguro;

10.2.23 Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados após
o recebimento da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento;

10.2.24 As apólices de seguros deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal e
Certidões ao final do prazo;

10.2.25 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, até 01 (uma) hora após
comunicado pela CONTRATANTE;

10.2.26 Permanecer como única e total responsável perante a Secretaria Municipal de
Educação - SEMED inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no
atendimento, principalmente quando da regularização de sinistro porventura ocorrido;

10.2.27 Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita (0800), para comunicação
com a Contratante em casos de acidentes, entregando para cada veículo um cartão com as referidas
informações.

10.2.28 Garantir que em caso de o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio,
sem que o mesmo tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se houver
quitação do débito até a data do vencimento.

10.2.29 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 77, 78 e 79 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento administrativo;
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de
rescisão dos Art. 77 a 80 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos fornecimentos sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. -

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93
e na Lei 10.520/02 e demais normas federais e municipais de licitações e contratos administrativos, e,
subsidiariamente segundo as disposições da Lei 8.078/90 (CDC), normas e princípios gerais dos
contratos, Edital, Termo de Referência e proposta apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial,
no prazo previsto na Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO

O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste contrato será a Justiça Estadual da
Comarca de Ariquemes/RO.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Ariquemes-RO, xx de __________ de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

________________________________
Secretário (a) Municipal de Educação
Fundo Municipal de Educação - FME

CNPJ: 30.984.161/0001-28

__________________________
Representante

Empresa Vencedora
CNPJ: __________________

Elaborado por
Márcia Ramalho de Souza Amorim

Assessor Especial
Matricula nº 14040-3
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2022/SML/PMA

ANEXO VII – TERMODE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE

TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE
(Cadastro de Usuários Externos no ePROC)

Decreto 16.426/2020

Empresa:

Usuário (Representante): CPF:

E-Mail: Cargo/Função:

Celular: Data Nascimento:

A realização do cadastro como Usuário Externo no Sistema de Processo Eletrônico de Informações – ePROC, disponível no
site www.ariquemes.ro.gov.br, e a entrega deste documento importará na aceitação de todos os termos e condições que
regem o processo eletrônico, conforme Decreto nº 16.426/2020, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a
assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso
indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

Declaro, ainda, que todos os dados aqui informados são verdadeiros e que são de minha exclusiva responsabilidade:

I - O sigilo da senha de acesso, não sendo justificada, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;
II - A conformidade entre os dados informados neste formulário eletrônico e os constantes no cadastro e nos documentos
apresentados;
III - A conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e aqueles contidos no
documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos essenciais e
complementares;
IV - A confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema, no
que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;
V - A conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento eletrônico até
que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que caso solicitado sejam
apresentados a Prefeitura Municipal de Ariquemes para qualquer tipo de conferência;
VI - A verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos documentos
transmitidos eletronicamente. Para que o cadastro seja analisado e liberado, o usuário deve enviar para o e-mail
credenciamento@ariquemes.ro.gov.br os seguintes documentos:
a) O original do presente Termo em formato PDF, assinado (com certificado digital ou firma reconhecida em
cartório);
b) Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identificação oficial com foto no qual conste CPF.
c) Cópia do ato constitutivo da pessoa jurídica, quando for o caso, constando o usuário solicitante como
sócio/administrador;
d) Cópia da procuração com poderes específicos para representação do interessado, quando for o caso; ou em caso
de procurador de pessoa jurídica, cópia do RG e CPF do outorgante, ou de outro documento de identificação oficial com
foto no qual conste CPF.
Em caso de dúvidas, entrar em contato com credenciamento@ariquemes.ro.gov.br, ou WhatsApp (69) 3516-2040.
Reconheço ainda que acessarei diariamente o portal de serviços do sistema de processo eletrônico para realização dos
procedimentos e ciente que se não fizer, aceito ser considerado a ciência do mesmo a contar do prazo dado para tal.

Ariquemes/RO, de de 2022.
_________________________________

NOME:
CPF:

http://www.ariquemes.ro.gov.br
mailto:credenciamento@ariquemes.ro.gov.br
mailto:credenciamento@ariquemes.ro.gov.br
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